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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para

análise da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas

Anuais de Governo do município de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, referente ao exercício de 2019 (Doc.

180028/2020).

No relatório preliminar foram catalogados 12  achados de auditoria, distribuídos em

8  irregularidades, de acordo com a classificação definida pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010,

atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015.

Citado a se manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito

Sr. RONALDO FLOREANO DOS SANTOS, protocolou sua defesa (Doc. 214456/2020), cujas alegações se analisa

na sequência.

Segue a manifestação da defesa e sua respectiva análise.

2. ANÁLISE DA DEFESA

RONALDO FLOREANO DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) O percentual de 24,49 % aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foi inferior ao mínimo de

25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, contrariando o que foi estabelecido

  - Tópico - no art. 212 da Constituição Federal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Quadros 7.3 e 7.4 do Anexo 7 - Educação pode-se verificar que foi aplicado o percentual de 24,49 % na

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, valor inferior ao mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, contrariando o que foi estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.

Vale registrar que foram excluídas do cálculo as despesa não consideradas gastos com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino no valor de R$ 1.229.634,27 conforme Apêndice A.

Manifestação da defesa:

Primeiramente, devemos trazer a baila questões acerca das Contas de Governo de 2018 deste

Município, onde não havia apontamento de irregularidade quanto ao percentual de gastos com ensino no relatório de

análise das contas de Governo de 2018, e foi incluso no dia do julgamento das contas de Governo/2018, (PARECER

PRÉVIO N° 120/2019 - TP) que alterou o índice de gasto com manutenção e desenvolvimento do ensino do

exercício de 2018, de 25,34% para 24,76%, conforme segue:
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Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Receita Base - R$ Valor aplicado R$
% aplicado s/   receita

base

limite mínimo s/ receita

base %
Situação

26.920 614,72 6 664.281,37 24,76 25 Irregular

Ao se considerar o valor da diferença apurada, de R$ 621,354,46 (seiscentos e vinte um mil, trezentos e

cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) entre o relatório técnico e o relatório do Relator, no cálculo da receita

base, chega-se ao resultado demonstrado acima, em que o percentual aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino

passou de 25,34% para 24,76%.

 

Sendo assim, como não houve a oportunidade de contra defesa, devemos ressaltar que houve

equivoco por parte da equipe técnica do TCE - MT, na apuração dos gastos com educação no exercício de 2018,

onde foi considerada em duplicidade as despesas da subfunção 306 - alimentação e nutrição e subfunção 364 -

ensino superior, no quadro 8.3 Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212 da CF) do relatório

técnico das contas de governo de 2018.

Vejamos o quadro 8.3 Despesas com Ensino elaborado pelo TCE nas contas de Governo de 2018:

 

Quadro 8.3 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212 da CF)

  Descrição Valor (R$)

(+)
Total despesa liquidada no Ensino - Função 12 fontes de recursos 00 e 01. Natureza de Despesa 1, 3, 4

e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97, funções diferente de 364 (A)
3.125.362,59

(+)

Liquidações de restos a pagar não processado do ensino inscritos em exercícios anteriores, exceto as

de convênios, programa e FUNDEB função 1, fontes de recursos 00 e 0, Natureza de Despesa 1, 3, 4 e

5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (B)

0,00

(-)

Restos a pagar processados do Ensino inscritos em 2017 sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e

01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97(conforme quadro 7.2)

(C).

492.502,64

(=) Despesas Bruta do Ensino (D) 2.632.859,95

(+) Valor retido referente ao FUNDEB (Conta contábil 62131010000) (E) 4.472.543,18

(-)

Despesas liquidadas do FUNDEB além do montante recebida da transferência mais rendimentos

financeiros e créditos adicionais abertos por superávit financeiro dos recursos do FUNDEB. Função 12

fontes de recursos 18 e 19 (F)

0,00
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(-)

Cancelamentos, no exercício de restos a pagar processados de manutenção e desenvolvimento do

ensino entidade /fiscalizado: exceto RPPS e consórcio tipo movimento: 2 e 6 função 12 fonte 00 e 0,

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97

(G)

0,00

(-)
Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a manutenção e desenvolvimento do Ensino

(não excluídas nos itens anteriores) (H)
441.121,76

(=) Total de recursos aplicados no Ensino proveniente de impostos (I) 6.664.281,37

  Total da Receita Base (J) 26.920.614,72

  Percentual sobre a receita base (K) 24,76%

 

 

  Descrição Valor (R$)

  Limite mínimo sobre receita base (L) 25%

  Situação (M) IRREGULAR

 

 

No quadro acima ao apurar os valores do item ( A ) - Total despesa liquidada no Ensino - Função

12 fontes de recursos 00 e 01. Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97, funções

diferentes de 364 ( A ), já deduziu os valores da subfunção 364, na sua totalidade, ou seja não teve considerar os

empenhos a pagar processado na subfunção 364 no item ( C ) Restos a pagar processados do Ensino inscritos em

2017 sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e 01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos diferentes de

01, 03, 91 e 97(conforme quadro 7.2) (C), no valor de R$ 46.534,72.

 

Função e sub

função
Descrição Valor liquidado Valor a pagar Processado

12.364 Ensino Superior 352.847,28 46.534,72

 

 

O   mesmo ocorreu com item ( H ) Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a

manutenção e desenvolvimento do Ensino (não excluídas nos itens anteriores) ÍH)_ foi considerado o valor total das

despesas com Alimentação e Nutrição no valor de R$ 441.121,76, portanto não deve considerar o valor das

despesas a pagar processada com Alimentação e Nutrição no item ( C ), no valor de R$ 157.390,30.

Função e sub
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função Descrição Valor liquidado Valor a pagar Processado

12.306 Alimentação e Nutrição 441.121,76 157.390,30

 

 

Assim sendo, ao apurar o item ( C ) do quadro 8.3 Despesas com Ensino os técnicos

consideraram em duplicidade as despesas a pagar processadas com Ensino superior e despesas com Alimentação

e Nutrição, totalizando o valor de R$ 203.925,02, pois os valores já foram consideras no item ( A ) e item ( H ),

conforme abaixo relacionado:

Função e sub função Descrição Valor a pagar Processado

12.306 Alimentação e Nutrição 157.390,30

12.364 Ensino Superior 46.534,72

  Total 203.925,02

 

 

Diante do exposto, o valor informado no item (C) deduzido o valor duplicidade R$ 203.925,02, o

valor passa a ser R$ 288.577,62, assim sendo, refizemos o cálculo com o valor correto do item (C) do quadro 8.3.

 

Quadro 8.3 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212 da CF)

 

  Descrição Valor (R$)

(+)
Total despesa liquidada no Ensino - Função 12 fontes de recursos 00 e 01. Natureza de Despesa 1, 3, 4

e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97, funções diferente de 364 (A)
3.125.362,59

(+)

Liquidações de restos a pagar não processado do ensino inscritos em exercícios anteriores, exceto as

de convênios, programa e FUNDEB função 1, fontes de recursos 00 e 0, Natureza de Despesa 1, 3, 4 e

5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (B)

0,00

(-)

Restos a pagar processados do Ensino inscritos em 2017 sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e

01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97(conforme quadro 7.2)

(C).

288.577,62

(=) Despesas Bruta do Ensino (D) 2.836.784,97

(+) Valor retido referente ao FUNDEB (Conta contábil 62131010000) (E) 4.472.543,18
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(-)

Despesas liquidadas do FUNDEB além do montante recebida da transferência mais rendimentos

financeiros e créditos adicionais abertos por superávit financeiro dos recursos do FUNDEB. Função 12

fontes de recursos 18 e 19 (F)

0,00

(-)

Cancelamentos, no exercício de restos a pagar processados de manutenção e desenvolvimento do

ensino entidade /fiscalizado: exceto RPPS e consórcio tipo movimento: 2 e 6 função 12 fonte 00 e 0,

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97

(G)

0,00

(-)
Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a manutenção e desenvolvimento do Ensino

(não excluídas nos itens anteriores) (H)
441.121,76

(=) Total de recursos aplicados no Ensino proveniente de impostos (I) 6.868.206,39

  Total da Receita Base (J) 26.920.614,72

  Percentual sobre a receita base (K) 25,51%

 

  Limite mínimo sobre receita base (L) 25%

  Situação (M) REGULAR

 

 

Portanto, o município cumpriu sim com o limite de gastos no ensino em 2018, aplicando mais de

25% na educação com recursos próprios, não devendo aplicar quaisquer diferenças em 2019.

Com relação às Contas de Governo de 2019, divergimos do entendimento técnico desta Corte de

Contas na análise dos gastos dos recursos próprios na educação do município de São José dos Quatro Marcos -

MT, uma vez que o Técnico do TCE ao elaborar o quadro 7.3 do relatório técnico considerou em duplicidade

algumas despesas.

No quadro 7.3 Manutenção com ensino no relatório das contas de Governo do exercício de 2019,

no item ( A ) foi deduzido o valor total das despesas com ensino superior, portanto não deve considerar os

empenhos a pagar processado na subfunção 364 ensino superior no item ( C ) no valor de R$ 6.832,06.

Função e sub

função
Descrição Valor liquidado Valor a pagar Processado

12.364 Ensino Superior 211.713,70 6.832,06
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Foi considerado em duplicidade também os valores com alimentação e nutrição no item ( C ) no

valor de R$ 88.939,30 de despesas a pagar processada, pois o valor total com alimentação e nutrição já tinha sido

informado no item ( H ) do quadro 7.3:

Função e sub

função
Descrição Valor liquidado Valor a pagar Processado

12.306 Alimentação e Nutrição 335.383,57 88.939,30

 

 

Assim sendo os valores do quadro abaixo do item (C), deve ser deduzido o valor de R$ 95.771,36,

dos valores a pagar processado com Alimentação e nutrição e o valor com despesas com ensino superior,

conforme abaixo demonstrado:

 

Função e sub

função
Descrição

Valor  a pagar

Processado
 

12.306 Alimentação e Nutrição 88.939,30

Valor já Incluso na relação das despesas que

não se enquadra no ensino no item (H) do

quadro 7.2

12.364 Ensino Superior 6.832,06

Valor já tinha sido deduzido do total liquidado da

função 12 das fontes 00 e 01 no item (A) do

quadro 7.2

  Total 95.771,36  

 

 

Assim sendo os valores do quadro abaixo do item (C), do quadro 7.3, onde demonstrava o valor

de R$ 128.522,35, deduzido os valores em duplicidade de R$ 95.771,36, passa a ser R$ 32.750,99, conforme

segue:

 

(-)

Restos a pagar processados do Ensino inscritos no ensino no exercício

corrente sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e 01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. elementos

diferentes de 01, 03, 91 e 97(conforme

quadro 7.2) (C).

32.750,99

 

 

Discordamos também do valor informado no item (H) outras despesas que se não se enquadram com a

manutenção do Ensino (não excluídas nos itens anteriores), do quadro 7.3. Neste quadro, o técnico relaciona o
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valor das despesas liquidadas que não se enquadra com a manutenção e desenvolvimento do Ensino, sendo as

despesas com merenda escolar e outras despesas improprias nos seguintes valores:

Função Despesas Valor Liquidado

12 1) Despesas realizadas com a Merenda Escolar 527.389,14

12 2) Despesas Impróprias 702.245,13

  TOTAL 1.229.634,27

 

 

Portanto ao relacionar os valores liquidados com despesas realizadas com a merenda escolar de

R$ 527.389,14, foi considerado as despesas com recursos vinculados da fonte 15   - Transferência do FNDE no

valor de R$ 187.620,13, no item (H) do quadro 7.3, sendo que deve considerar somente as despesas liquidadas da

fonte 00 e 01 na função 12. Assim, os valores de R$ 187.620,13 com merenda escolar da fonte 15 (FNDE) deve ser

desconsiderada do valor com alimentação, conforme lista em anexo fls (48 a 49).

Ainda no quadro 7.3 no item (H), quanto aos valores mencionados como despesas impróprias no

valor de 702.245,13, relativo a despesas com pessoal e encargos sociais de 2018 contabilizadas em 2019,

informamos que parte destas despesas, são despesas com pessoal que foi liquidada em 2019 e paga com recursos

próprios da educação, recursos que foram arrecadados em 2019, cabe lembrar que estas despesas não entrou no

cálculo de investimento em educação no exercício de 2018, portanto devem ser consideradas com investimento do

ensino no exercício de 2019.

Assim, estes empenhos devem ser retirados da lista dos que não se enquadram, que totalizam o

valor de R$ 537.119,51(quinhentos e trinta e sete mil, cento de dezenove reais e cinquenta e um centavos),

conforme demonstrativo em anexo fls (50).

Neste caso, o valor das despesas a serem desconsideradas do item (H) do quadro 7.3, totaliza o

valor de R$ 724.739,64, conforme relação abaixo:

Função Despesas
Valor

Liquidado

12 ( - ) Despesas com alimentação da fonte 15 - Transferência do FNDE 187.620,13

12
( - ) Despesas com pessoal e encargos sociais de 2018,  contabilizada e pagas com recursos

próprios do exercício financeiro de 2019.
537.119,51

  TOTAL 724.739,64

 

Assim sendo, os valores do quadro abaixo do item (H), onde estava informado o valor de R$

1.229.634,27, no quadro 7.3, deduzidos os valores acima de 724.739,64, passa a ser R$ 504.894,63.

Outro ponto, é que queremos reivindicar, é a inclusão de mais um item no quadro 7.3 do relatório

técnico, que é o item despesas de restos a pagar processada sem suficiência financeira do exercício anterior, que

foram pagos em 2019 da fonte 00 e da função 12, estas despesas foram retiradas do cálculo em investimento em

educação em 2018, e como elas foram pagas em 2019, com os recursos financeiros de 2019, devem ser

consideradas como gasto em educação no exercício de 2019.

E estas despesas pagas totalizam o valor de R$ 351.469,93, (-) despesas com a subfunção 306 -

Alimentação e Nutrição (R$ 150.383,82) e ( -) despesas com a subfunção 364 - Ensino superior (R$ 1.413,81), a

despesa com ensino a ser considerada é o valor de R$ 199.672,30, conforme relatório em anexo fls (51 a 54).

( + )
(inclusão) - despesas de restos a pagar processada sem suficiência financeira do exercício anterior, que

foram pagos em
199.672,30
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  2019 da fonte 00 e 01 da função 12  

 

Diante do exposto, iremos refazer o quadro 7.3 atualizando os valores do item ( C ) e do item ( H ) e

a inclusão de um novo item, onde demonstra que o município cumpriu com o limite constitucional em investimento no

ensino:

Quadro 7.3 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212 da CF):

  Descrição Valor (R$)

(+)
Total despesa liquidada no Ensino - Função 12 fontes de recursos 00 e 01. Natureza de Despesa 1, 3, 4

e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97, funções diferente de 364 (A)
3.536.658,18

(+)

Liquidações de restos a pagar não processado do ensino inscritos em exercícios anteriores, exceto as

de convênios, programa e FUNDEB função 1, fontes de recursos 00 e 0, Natureza de Despesa 1, 3, 4 e

5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (B)

0,00

(-)

Restos a pagar processados do Ensino inscritos em 2019 sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e

01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97(conforme quadro 7.2)

(C).

32.750,99

(=) Despesas Bruta do Ensino (D) 3.503.907,19

(+) Valor retido referente ao FUNDEB (Conta contábil 62131010000) (E) 4.828.305,99

(-)

Despesas liquidadas do FUNDEB além do montante recebida da transferência mais rendimentos

financeiros e créditos adicionais abertos por superávit financeiro dos recursos do FUNDEB. Função 12

fontes de recursos 18 e 19 (F)

0,00

(-)

Cancelamentos, no exercício de restos a pagar processados de manutenção e desenvolvimento do

ensino entidade /fiscalizado: exceto RPPS e consórcio tipo movimento: 2 e 6 função 12 fonte 00 e 0,

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97 (G)

0,00

(-)
Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a manutenção e desenvolvimento do Ensino

(não excluídas nos itens anteriores) (H)
504.894,63
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(+)
(inclusão) - despesas de restos a pagar processada sem suficiência financeira do exercício anterior, que

foram pagos em 2019 da fonte 00 e 01 da função 12
199.672,30

(=) Total de recursos aplicados no Ensino proveniente de impostos (I) 8.026.990,85

  Total da Receita Base (J) 28.600.572,23

  Percentual sobre a receita base (K) 28,06%

  Limite mínimo sobre receita base (L) 25%

  Situação (M) REGULAR

 

Portanto o município cumpriu com a aplicação do percentual mínimo no ensino, aplicando 28,06%

dos recursos próprios de 2019 na Educação, assim sendo, solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

Primeiramente, cabe esclarecer ao gestor que este processo trata das Contas de Governo de 2019,

dessa forma, não será analisado o que o requerente expôs quanto aos apontamentos do relatório das contas de

Governo de 2018 (Processo 167410/2018).

Quanto ao gestor não ter tido a oportunidade de ir contra ao que foi analisado no relatório de defesa

em relação a apuração dos gastos com educação no exercício de 2018, há um equívoco por parte do gestor já que o

defendente poderia ter pautado a proposição do “Pedido de Revisão de Parecer” no intuito de rever o parecer prévio

das Contas Anuais de Governo do ano de 2018, conforme é disciplinado nos arts. 283-A, 283-B e 283-C do

Regimento Interno do TCE/MT:

Regimento interno – TCE/MT
 

Art. 283-A. Constatada a existência de erro material e/ou de cálculo, poderá o Relator, de

ofício, rever o parecer prévio, desde que o faça antes do seu julgamento pelo respectivo

Poder Legislativo ou no limite do prazo de sessenta dias contados do recebimento do

parecer prévio pelo Poder Legislativo respectivo (inciso III do art. 210 da CE/MT),

elaborando nova minuta com as alterações necessárias.

 

Art. 283-B. A parte ou seu procurador constituído, poderá requerer a revisão de parecer

prévio, desde que o faça no mesmo prazo mencionado no artigo anterior.

§ 1º. O requerimento dirigido ao Relator do Parecer Prévio deverá observar os seguintes

requisitos de admissibilidade:

I. Interposição por escrito;

II. Apresentação dentro do prazo;

III. A qualificação indispensável à identificação do interessado;

IV. Assinatura de quem tenha legitimidade para fazê-lo;

V. O erro material ou de cálculo que se pretende corrigir.
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Parágrafo único. Ausente qualquer dos requisitos, o relator, por meio de julgamento

singular, negará seguimento ao requerimento, determinando seu arquivamento.

 

Art. 283-C. Ao admitir o requerimento, o Relator deverá determinar sua juntada ao

processo original para a necessária instrução.

§ 1º. Se o parecer prévio já tiver sido encaminhado ao Poder Legislativo para julgamento,

o Relator deverá oficiar ao Presidente do referido órgão, informando que as contas de

governo do Poder Executivo estão sendo reanalisadas em face de fortes indícios de erro

material ou de cálculo.

 

 

Todavia, considerando que o gestor inicia a defesa da presente irregularidade apresentando

manifestação quanto ao descumprimento do limite constitucional de aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino do exercício de 2018, informa-se que:

O recálculo da aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino constou no voto do

Conselheiro Relator, não tendo sido o gestor citado para apresentação de defesa, o que motivou o Relator no

referido Parecer a excluir a penalização do gestor.

A diferença no cálculo é oriunda da receita base - diferença contábil de R$ 621.354,46 (seiscentos e vinte um

mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) entre o Relatório Técnico Preliminar e o

Relatório do Relator, no cálculo da receita base, fato que o defendente sequer se manifestou.

Dessa forma, os argumentos expostos justificam a posição desta Equipe Técnica em não analisar a

manifestação do gestor quanto a uma irregularidade referente as Contas de Governo do exercício de 2018 - este não

é o fórum pertinente e muito menos o instante processual adequado para tal, nos termos do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Quanto a manifestação da defesa referente a irregularidade do exercício de 2019, apresenta-se a

seguir a análise dividida em subitens:

 

Despesas com Ensino Superior - Subfunção 364
 

A Resolução de Consulta TCE-MT n° 21/2008 permite a inclusão de despesas do ensino superior

na MDE, mas somente quando o ente federado cumprir plenamente as necessidades da educação básica. Ou seja,

caso o ente federativo comprove que cumpriu todos os objetivos e as metas estabelecidos no Plano Nacional de

Educação aprovado pela Lei Federal n° 10.172/2001.

Considerando que ao consultar o site do Ministério da Educação (

) háhttp://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014

metas cujo percentual de cumprimento pelo município é inferior a 100%, a aplicação de recursos no Ensino Superior

(Despesas com o Ensino Superior classificadas na Função 12 – Subfunção 364) não devem entrar no cômputo da

MDE.

Assim, assiste razão a alegação do defendente que “no quadro 7.2 Manutenção com ensino no

relatório das contas de Governo do exercício de 2019, no item ( A ) foi deduzido o valor total das despesas com

ensino superior, portanto não deve considerar os empenhos a pagar processado na subfunção 364 ensino superior

.no item ( C ) no valor de R$ 6.832,06”

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que os seguintes totais com relação a Restos a pagar

inscritos no exercício na Função 12 – Educação, Subfunção 364:
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Tabela 1 - Execução de Restos a Pagar- Função Educação, Subfunção 364

Fonte: Sistema Aplic. Pref. Municipal de São José dos Quatro Marcos; Exercício de 2019; Execução dos Restos a

Pagar.

 

Portanto, o quadro item 7.2 do Relatório Técnico Preliminar será reapresentando ao final deste

tópico com a exclusão do valor de R$ 6.862,06 referente aos Restos a pagar da Subfunção 364.

Destaca-se também que será reapresentado o quadro 7.3 em função do impacto da alteração a ser

efetuada no quadro 7.2.

 

Despesas com Alimentação Escolar - Subfunção 306
De acordo com a Resolução de Consulta TCE-MT n° 18/2011, as despesas realizadas com a

alimentação escolar não devem ser consideradas no cálculo da MDE.

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que os seguintes totais com relação a Restos a pagar

inscritos no exercício:

Tabela 2 - Execução de Restos a Pagar- Função Educação
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM 2019 Valores em Reais - R$

Subfunções 122, 364, 361 e 365 90.724,86

Subfunção 306 88.939,30

TOTAL 179.664,1

Fonte: Sistema Aplic. Pref. Municipal de São José dos Quatro Marcos; Exercício de 2019; Execução dos Restos a

Pagar.

 

Assim, quanto assiste razão a alegação do defendente que não deveria ser considerado o montante

de R$ 86.939,30 no total do Restos a Pagar processados do Ensino inscritos em 2019 na Fonte 01 Função 12

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 - Quadro 7.2 do Relatório Técnico Preliminar (e seus reflexos no quadro 7.3 também

do Relatório Técnico Preliminar).

Destaca-se que para confirmar o que foi alegado pelo gestor foram comparadas as mesmas

despesas contidas nas seguintes planilhas obtidas pelo Sistema Aplic: planilha dos Restos a Pagar (Informes

mensais/Restos a pagar/Execução de restos a pagar – Dados Consolidados, parametrizados em Função 12,
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Subfunção 306, fontes 00 e 01) com a planilha dos empenhos constante no Apêndice A do Relatório Preliminar,

parametrizada na subfunção : 306, Dest. Rec. Cód. Especificação: 00 e 01).

 

 

Despesas não consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Com relação ao Quadro 7.4 do Relatório Técnico Preliminar - Quadro 7.4 - Despesas não

consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o gestor questiona a inclusão dos seguintes valores:

Com relação as despesas com Merenda Escolar informa que a Equipe Técnica “ao relacionar os

valores liquidados com despesas realizadas com a merenda escolar de R$ 527.389,14, foi considerado as despesas

com recursos vinculados da fonte 15 – Transferência do FNDE no valor de R$ 187.620,13, no item (H) do quadro 7.3,

sendo que deve considerar somente as despesas liquidadas da fonte 00 e 01 na função 12.”

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se os seguintes registros com relação a Despesa por

Função/Subfunção em Educação relacionadas a Alimentação e Nutrição (Subfunção 306):

 

 

Tabela 3 - Execução de Restos a Pagar- Função Educação

Subfuncao Fonte val_dot_atualizada val_empenhado_ate_mes val_liquidado_ate_mes

306 1 335.383,57 - -

306 15 187.627,47 - -

306 1 - 335.383,57 335.383,57

306 15 - 187.620,13 187.620,13

Total Fonte 1   335.383,57 335.383,57 335.383,57

Total Fonte 15   187.627,47 187.620,13 187.620,13

Fonte: Sistema Aplic. Pref. Municipal de São José dos Quatro Marcos; Exercício de 2019; Despesa por

Função/Subfunção, Subfunção 306.

 

Portanto, assiste razão ao defendente ao solicitar a exclusão do montante de R$ 187.620,13 das

despesas realizadas com merenda escolar em função de que não é aplicação de recursos proveniente da fonte de

recursos própria (00 e 01) e sim da Fonte 15.

Vale destacar que no Apêndice B estão elencadas todas as despesas com merenda escolar com

recursos vinculados da fonte 15 – Transferência do FNDE que foram deduzidas indevidamente do cálculo das

despesas com manutenção de ensino.

Com relação as despesas que totalizaram R$ 702.245,13 o gestor informa que trata-se de

despesas com pessoal e encargos sociais de 2018 contabilizadas em 2019, sendo que o total de R$ 537.119,51 são

despesas que foram liquidadas em 2019 e paga com recursos próprios da educação arrecadados em 2019 e que

foram consideradas no cálculo da MDE no exercício de 2018. Apresenta às folhas 51 da manifestação da defesa a

relação dos empenhos liquidados mencionados. Também assiste razão ao defendente quanto a solicitação de que

seja considerado somente o montante de R$ 165.125,62 a ser deduzido em 2019.

 

Inclusão no cômputo de aplicação em MDE das despesas de restos a pagar processada sem suficiência

financeira do exercício anterior, que foram pagos em 2019 da fonte 00 e 01 da função 12
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O gestor informa que no cálculo da aplicação de recursos em MDE é excluído o montante de restos

a pagar sem disponibilidade financeira ao final do exercício e que, todavia, mesmo que estes restos a pagar sejam

pagos em exercício subsequente não passam a integram a aplicação em MDE.

Solicita portanto, do pagamento de restos a pagar efetuados em 2019 (com exceção dos valores

referentes a Ensino Superior e Alimentação e Nutrição) que seja incluído como aplicação em MDE.

O disciplinamento do cálculo da aplicação em limites constitucionais e legais é efetuado pela

Secretaria do Tesouro Nacional - STN por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. O MDF em vigência

para o exercício de 2019 era o da 9ª Edição e apresenta às fls. 313 informações sobre as deduções consideradas

para fins de limite constitucional referente a restos a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de

recursos de impostos vinculados ao ensino e informa que:

No caso de não haver disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados à

Educação, no encerramento do exercício, deverá ser registrado o valor total dos Restos

a Pagar, pois os mesmos não poderão ser considerados como aplicados em MDE.

 

Portanto, não há amparo legal para inclusão dos restos a pagar processados sem suficiência

financeira do exercício anterior no cômputo da aplicação de recursos em MDE no exercício atual ou subsequente.

Considerando os pontos explanados reapresenta-se a seguir os quadros 7.2, 7.3 e 7.4 do Relatório

Técnico Preliminar:

 

Quadro 7.2 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados do ensino

em 31/12

Descrição

Valor em R$

(como constou no Relatório

Técnico Preliminar)

Valor em R$ (após a

análise da defesa)

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 00 antes da Inscrição de Restos a Pagar

Processados do Ensino no exercício corrente. Função 12 - Natureza de Despesa

1, 3, 4 e 5  (A)

-R$ 2.460.882,74 -R$ 2.460.882,74

RP processados do Ensino inscritos em 2019 na Fonte 00 - Função 12 -

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (B)
- -

(In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP

processados do Ensino na Fonte 00 (C)
- -

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 01 antes da Inscrição de Restos a Pagar

Processados do exercício corrente. Função 12 - Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5

(D)

R$ 51.141,81 R$ 51.141,81

RP processados do Ensino inscritos em 2019 na Fonte 01 Função 12 Natureza

de Despesa 1, 3, 4 e 5 (E)
R$ 179.664,16 83.862,80

(In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP

processados do Ensino na Fonte 01 (F) Se D for maior ou igual a zero, então

D-E, senão será E*-1

-R$ 128.522,35 -R$ 32.720,99

SOMA (G) C+F -R$ 128.522,35 -R$ 32.720,99

 

Quadro 7.3 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212,CF)

Descrição

Valor em R$

(como constou no Relatório

Técnico Preliminar)

Valor em R$ (após a

análise da defesa)

(+) Total despesa liquidada no Ensino - Função 12. Fontes de recursos 00 e 01.

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97

Subfunção diferente de 364 (A)

R$ 3.536.658,18 R$ 3.536.658,18

(+) Liquidação de restos a pagar não processados do Ensino inscritos em

exercícios anteriores, exceto as de convênios, programas e FUNDEB Função 12.

Fontes de recursos 00 e 01 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos
0,00 0,00
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diferentes de 01, 03, 91 e 97. (B)

(–) Restos a pagar processados do Ensino inscritos no Exercício corrente sem

disponibilidade de caixa nas fontes 00 e 01 e Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5.

Elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97

(Conforme Quadro 7.2) (C)

-R$ 128.522,35 -R$ 32.720,99

DESPESA BRUTA DO ENSINO R$ 3.408.135,83 R$ 3.503.937,19

(+) Valor retido referente ao FUNDEB. (Conta contábil 62131010000) (E) R$ 4.828.305,99 R$ 4.828.305,99

(+) Despesas liquidadas do FUNDEB além do montante recebido da transferência

mais rendimentos financeiros e créditos adicionais abertos por superávit

financeiro dos recursos do Fundeb. Função 12 - Fontes de recursos 18 e 19 (F)

0,00 0,00

(-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados de manutenção e

desenvolvimento do ensino Entidade/Fiscalizado: Exceto RPPS e Consórcio Tipo

de movimento/lançamento: 2 e 6 - Função 12 Fonte 00 e 01 Natureza de

Despesa: 1,3,4, 5. Elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97. (G)

0,00 0,00

(–) Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a manutenção e

 (H)desenvolvimento do Ensino (Não excluídas nos itens anteriores)
R$ 1.229.634,27 R$ 504.894,63

(=) Total de recursos aplicados no Ensino provenientes de impostos (I) R$ 7.006.807,55 7.827.348,55

Total da Receita Base (J) R$ 28.600.572,23 R$ 28.600.572,23

Percentual sobre a receita base (K) 24,49% 27,36%

Limite mínimo sobre a receita base (L) 25% 25%

Situação (M) IRREGULAR REGULAR

 

Quadro 7.4 - Despesas não consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

OBJETO

Valor em R$

(como constou no Relatório

Técnico Preliminar)

Valor em R$ (após a

análise da defesa)

Apêndice A R$ 1.229.634,27 R$ 504.894,63

 

Considerando a reapresentação dos quadros 7.2 a 7.4 do Relatório Técnico Preliminar em função

da procedência dos argumentos de defesa quanto a indisponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar

vinculados à MDE e outras despesas liquidadas que não se enquadram com a manutenção e desenvolvimento do

Ensino o município de São José dos Quatro Marcos aplicou o equivalente a 27,36% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências em MDE, cumprindo o mínimo constitucional.

Quanto à formação da base de cálculo da MDE, é importante ressaltar que a tese prejulgada

contida no Acórdão TCE-MT n° 1.098/2004 e constante do inciso VIII do artigo 1° da Decisão Administrativa

TCE-MT n° 16/2005, que excluía o IRRF da referida base de cálculo, foi revogada pela Resolução de Consulta

TCE-MT n° 16/2018. Todavia, a dita Resolução, por meio de disposição quanto à modulação pro futuro,

produzirá seus efeitos revogatórios somente a partir do exercício de 2020.

Alerta-se, portanto, ao Gestor Municipal quanto a mudança da metodologia no cálculo para

verificação da aplicação constitucional em MDE que ocorrerá nas Contas de Governo a partir do exercício de

2020.

Situação da análise: SANADO

2) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 25.322.346,52 , que correspondeu

a 55,27 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III,
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1.  

1.  

   - Tópico - “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Quadros 9.3 e 9.4 do Anexo 9 - Pessoal o total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi

de R$ 29.447.582,80, que correspondeu a 64,27 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de

54% estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Manifestação da defesa:

O item aqui abordado traz questionamentos quanto à apuração de gasto com pessoal, onde

profere que o município excedeu o limite de gastos com pessoal, estabelecido inciso III, “b”, do art. 20 da LRF.

Sendo assim, devemos destacar que o técnico do TCE deixou de constar no relatório de análise

no quadro 9.4 Gastos com pessoal - Detalhado, os valores que são deduzidos (despesas não computadas) que se

refere às despesas com Inativos e Pensionistas com recursos vinculados no item 4.4 do quadro 9.4 - que totaliza o

valor de R$ 2.726.434,77 (dois milhões setecentos e vinte seis e quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e sete

centavos), conforme pode-se ser visto no quadro abaixo:

DESPESAS COM PESSOAL

EXECUTIVO

Últimos 12 meses

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NAO

PROCESSADAS

DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (S 1° do art. 19 da LRF)    

4.4 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.726.434,77 0,00

- Aposentadorias, Reservas e Reformas

- Aposentadorias de reserva remunerada e reformas
1.705.997,94 0,00

4.4.2 - Pensões 3.1.90.03 - Pensões 573.494,45 0,00

4.4.3 - Benefícios Previdenciários 3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários 446.942,38 0,00

 

 

Informo que a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu §1° do Artigo 19 da LRF prevê, que as

despesas com aposentadoria, pensões e outros benefícios previdenciários não serão computadas como despesas

com pessoal. Sendo assim, as despesas que foram contabilizadas no Fundo Municipal de Previdência Social e
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pagas com os recursos vinculados da previdência na fonte 50, conforme anexo 11 -Comparativo das despesas

autorizada com a realizada do Fundo Municipal da Previdência em anexo fls (55 a 56), não devem ser incluídas no

cálculo com pessoal.

 

Ainda no quadro 9.4 Gastos com pessoal - Detalhado, não foi deduzida as despesas com pessoal

de 2018 que foi empenhada em 2019, sendo que estas despesas já foram consideradas no cálculo das despesas

com pessoal no exercício de 2018, totalizando o valor de R$ 1.214.471,62 (um milhão duzentos e quatorze mil e

quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos)

DESCRIÇÃO VALOR R$

( - ) Desconsiderar - Despesas com pessoal de 2018 contabilizadas em 2019 1.214.471,62

 

 

Conforme cita o relatório de análise do processo n° 16.741-0/2018 - Contas de Governo de 2018

abaixo:

Considerando que a Folha de Pagamento de dezembro de 2018 foi empenhada somente em

2019, tornou-se necessário efetuar um novo cálculo do limite de despesas com pessoal do

Poder Executivo Municipal, para verificação do atendimento ao artigo 20, III, b), da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Para melhor elucidação, o Quadro 10.5 - Gastos com Pessoal - Detalhado do relatório

técnico preliminar foi reelaborado com a inclusão dos valores da Folha de Pagamento de

Dezembro de 2018. Segue demonstração do novo Quadro 10.5

 

Quanto ao item 1.4 outros valores acrescidos pela equipe (apêndice C) no quadro 9.4 Gastos com

pessoal - Detalhado, acrescentado pelo técnico, no valor total de R$3.992.992,42, abaixo relacionado:

Despesas com Pessoal Valor Liquidado

1) Elemento de Despesa 39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.163.231,34

2) Instituto Social e Organizacional do Brasil - ISO Brasil 829.761,10

TOTAL 3.992.992,44

 

Quanto aos valores informados no Elemento da Despesa 39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, parte destes valores são despesas com prestação de serviços de consultoria que totaliza o valor de

R$ 901.631,34 (novecentos e um mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo

justificado.

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONSIDERAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), em seu art. 18, § 1° é clara ao

dispor o que deve ser incluído no cálculo com despesas com pessoal, vejamos:

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com

_pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares
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e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos

e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e

pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e  vantagens pessoais de

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às

entidades de previdência.

§ 1° Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras

Despesas de Pessoal".

Na apuração das despesas com pessoal referente ao exercício de 2019 foram inseridos, de forma

equivocada, pela equipe técnica, do Excelentíssimo Conselheiro, os serviços relativos aos empenhos e contratos

abaixo relacionados, que são serviços referentes a consultoria e assessoria técnica, conforme contratos anexos fls

(57 a 307), que auxiliam os servidores públicos efetivos desta municipalidade nos afazeres mais complexos que

foge da rotina habitual desses servidores, portanto, não pode ser consideradas com contratos de terceirização de

mão-de- obra em substituição a servidores públicos.

 

Relação de Empenhos e Contratos de Assessoria e Consultoria.

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

141/2019
8° Termo Aditivo do Contrato n° 10/2014 - Etca Consultoria e Assessoria S/C

Ltda
6.740,82

Objeto do contrato: Prestação de serviços de assessoria técnica para levantamento e conferir as informações econômico fiscal municipal

que são utilizadas pela SEFAZ (ICMS) Conforme 8° Termo Aditivo do Contrato n° 010/2014, e 8° termo aditivo, em anexo fls (57 a 92)

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

143/2019
8° Termo Aditivo do Contrato n° 035/2014 - Etca Consultoria e Assessoria S/C

LTDA
9.234,00

Objeto do contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria tributária para a área de gêneros tributos ISSQN com fornecimento

de licença para o uso de software, Conforme oitavo Termo Aditivo do Contrato n° 035/2014, e 8° termo aditivo, em anexo fls (93 a 127)

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

2122/2019 Contrato n. 028/2019 - Etca Consultoria e Assessoria S/C LTDA 97.343,40

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria de levantamento, análise, conferência e acompanhamento das

informações econômico-fiscais que serão utilizadas pela SEFAZ, para apuração do valor adicionado no município, principal parâmetro do

computo do IPM, Conforme Contrato n° 028/2019, em anexo fls (128 a 139)
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N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

2123/2019 Contrato n° 029/2019 - Etca Consultoria e Assessoria S/C Ltda 127.648,40

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria tributária para a área de gêneros tributos ISSQN com fornecimento

de licença para o uso de software, Conforme Contrato n° 029/2019, em anexo fls (140 a 153).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

4589/2019

5237/2019

6108/2019

6756/2019

7463/2019

8295/2019

9214/2019

9215/2019

Contrato n° 48/2018 - Fama Serviços Administrativos

8.286,88

8.209,59

10.757,39

12.033,13

11.579,45

11.354,65

8.789,53

11.650,77

Objeto do Contrato: Prestação de serviços especializados de Auditoria Operacional para formular, implantar e executar procedimentos

técnicos de auditagem, qualificação e recuperação de crédito no FCVS, IRRF, PIS/PASEP/ COFINS e encargos previdenciários e Trabalhos

correntes, Conforme Contrato n° 048/2018, e 1° Termo Aditivo em anexo fls (154 a 166).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

1629/2019

9034/2019
Contrato n° 44/2018 - Nestor Fidelis Sociedade Advogados

60.000,00

10.000,00

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na área administrativa do tipo Orientação parlamentar, institucional e

de Gestão para uso nas ações da Secretaria de Gabinete, conforme contrato n° 044/2018, e 1° Termo Aditivo em anexo fls (167 a 176).
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1.  

1.  

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

181/2019 Contrato n° 39/2018 - Peruchi de Matos Ricci Garcia Advogados Associados. 102.000,00

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria jurídica a serem prestados ao município nas áreas de recursos

humanos, administrativos e processos legislativos, bem como representação judicial no âmbito das Justiças Federais e comum em 2° grau

de jurisdição, tribunais superiores e tribunal de contas do estado de mato grosso, conforme contrato n° 039/2017, e 1° Termo Aditivo em

anexo fls (177 a 198).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

154/2019

7489/2019

7528/2019

9029/2019

Contrato n° 53/2018 - Prisma Engenharia Arquitetura e Saneamento Ltda.

60.300,00

6.700.00

6.700.00

6.700.00

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Fiscalização em obras de engenharia em regime de urgência para fiscalizar, acompanhar e

realizar medições das obras em execução no município de São José dos Quatro Marcos-MT, conforme contrato n° 053/2018, e 1° Termo

Aditivo em anexo fls (199 a 208).

 

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

7608/2019 Contrato n° 45/2017 - Prisma Engenharia Arquitetura e Saneamento LTDA. 40.706,67

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Elaboração de projetos em obras de arte  rodoviárias (bueiros, pontilhões e pontes) em

obras com custo acima de 350.000,00 em obras no município de São José dos Quatro Marcos-MT, conforme contrato n° 045/2017, e 2°

Termo Aditivo em anexo fls (209 a 219).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

1839/2019

2940/2019

2941/2019

Ulian Engenharia Ltda - ME Vale Serviços e Limpeza Vale Serviços e

Limpeza

00

00 9.000,00

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Levantamento Topográfico em Obras do município de São José dos Quatro Marcos-MT,

conforme cópia dos processos de despesas em anexo fls (220 a 275).
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N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

166/2019

2947/2019
Contrato n° 033/2018 - Fassil Assessoria e Consultoria LTDA

31.500.00

94.500.00

Objeto do Contrato: Prestação de serviços em Consultoria e Assessoria Contábil, financeira e em rotinas administrativas, bem como suporte

no preenchimento das informações a serem enviadas através dos sistemas SIOPE, SIOPS, SICONFI, DIRF, RAIS E DCTF, conforme

contrato n° 033/2018, e 2° Termo Aditivo em anexo fls (276 a 289).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

2806/2019 Contrato n° 037/2019 - Francisco de Assis da Silva - Contabilidade 32.646,66

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria no envio das informações relativas ao APLIC, para o tribunal de

contas do estado de mato grosso, conforme contrato n° 037/2019, em anexo fls (290 a 296).

 

N° Empenhos N° Contrato e Credor Valor Liquidado

190/2019

3508/2019

5506/2019

9143/2019

Contrato n° 050/2018 - Inova Social Gestão Pública LTDA - ME

31.800.00

31.800.00

7.900,00

19.750,00

     

Objeto do Contrato: Prestação de serviços técnicos profissionais na área de saúde com sistema de acompanhamento diário dos projetos na

gestão de atenção básica de saúde, conforme contrato n° 050/2018, e 1° e 2° termo aditivo, em anexo fls (297 a 307).

 

 

Assim sendo, o valor liquidado com prestação de serviços de assessorias e consultorias neste

município no exercício de 2019, totalizou o valor de R$ 901.631,34 (novecentos e um mil e seiscentos de trinta um

reais e trinta e quatro centavos), lembrando que os serviços foram prestados de forma acessória, em auxílio aos

servidores públicos efetivo, ou mesmo os contratados, para que os mesmos tivessem um suporte experiente e
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qualificado ao executarem seus serviços, inclusive os mais complexos, que foge da rotina habitual desses

servidores, portanto não podem ser consideradas como terceirização de mão-de-obra em substituição aos

servidores públicos.

Cabe lembrar que já houve julgados deste tribunal de contas, relativo a este tipo de contratação,

assessoria e consultoria, onde o Ministério Público de Contas, em seu parecer n° 4.881/2018, no processo de

Contas de Governo 2017, da Prefeitura Municipal de Jauru - MT, processo n° 17.655-9/2017, se manifestou da

seguinte forma:

(... )

No que toca aos gastos com assessoria, consultoria e serviços hospitalares, a unidade

também reviu parcialmente seu posicionamento, destacando que os empenhos citados

pela defesa de fato não revelam substituição de servidores públicos, devendo ser

desconsiderado o montante de R$ 515.485,30 (quinhentos e quinze mil quatrocentos e

oitenta e cinco reais e trinta centavos), cuja composição foi discriminada na Tabela A

do relatório técnico conclusivo fls. 7/8 do doc. Digital n°218701/2018), devendo-se

manter os demais. (Página 7)

Neste mesmo sentido foi o voto do relator, Excelentíssimo Sr. Luiz Henrique Moraes de Lima,

vejamos:

Em relação às despesas de assessoria, consultoria e serviços hospitalares, a equipe

técnica entendeu que a natureza de tais serviços não é de substituição de servidores

públicos e as retirou do cálculo das despesas com pessoal. Ressalta-se que tais

despesas perfizeram o montante de R$ 515.485,30 (quinhentos e quinze mil,

quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos) e foram celebradas com as

empresas Facilita - Gestão Pública Brasil Ltda., Sociedade Patronato Nossa Senhora

do Pilar, Cicuto Heimbach Ltda. ME, Serpra Projetos e Assessoria Ltda., Fassil

Assessoria e Consultoria e Ética Consultoria e Assessoria S. C. Ltda

Ainda no grupo das despesas do Elemento da Despesa 39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, se encontra os valores com a empresa Associação Pró Saúde de Quatro Marcos, as quais se

tratam de despesas relativas aos serviços de operacionalização da gestão e na execução das ações e serviços

saúde a serem prestados no Pronto-Atendimento em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência unível e

gratuita a população que foram realizadas na sede do Hospital Municipal onde a empresa contratada teve a

permissão de Uso dos bens móveis e imóveis para a rotina exclusiva do Pronto Atendimento (PA).

O valor repassado para Associação Pró Saúde de Quatro Marcos, não foi gasto em sua totalidade

com despesas com pessoal, houve despesas com a manutenção do pronto atendimento, tais como: medicamentos,

produtos de limpeza e higiene, materiais de expediente, entre outros.

Vejamos abaixo a relação de empenhos e o valor total liquidado com Associação Pró Saúde de

Quatro Marcos:

N° Empenhos Credor
Valor

Liquidado

157, 182, 3604, 4467, 5171, 6045, Associação Pró Saúde de Quatro 2.254.000,00

6054, 6716, 7474, 7476, 9136/2019 Marcos  

Objeto: Prestação de serviços a serem prestados no pronto atendimento 24 h/dia, a ser realizado na sede do hospital municipal, localizado

na rodovia MT 399 km 01 perímetro urbano de São Jose dos Quatro Marcos, conforme contrato n. 001/2019
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Os serviços do Pronto Atendimento foram celebrados através de contrato de prestação de

serviços com a empresa ASSOCIAÇÃO PRÓ SAÚDE QUATRO MARCOS, exclusivamente para a gestão dos

serviços de pronto atendimento, conforme cópia do contrato n° 001/2019 em anexo fls (308 a 319).

Neste sentido, calha trazer à baila que no contrato 001/2019 foi assegurado as seguintes

obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar a organização, administração e gerenciamento da unidade de saúde objeto do presente

Contrato através do desenvolvimento de técnicas modernas e adequadas que permitam o desenvolvimento

da estrutura funcional e a manutenção física da referida unidade e de seus equipamentos, além do

provimento dos insumos (materiais) necessários à garantia do pleno funcionamento do PA;

b) Assistir de forma abrangente os usuários que demandem o PA, procedendo aos devidos registros no

Sistema de Informações e segundo os critérios da CONTRATANTE e do Ministério da Saúde;

c) Garantir, em exercício nas unidades de saúde referidas neste Contrato, quadro de recursos humanos

qualificados e compatíveis com o porte da unidade e serviços combinados, conforme estabelecido nas

normas ministeriais atinentes à espécie, estando definida, como parte de sua infraestrutura

técnico-administrativa nas 24 (vinte e quatro) horas/dia do PA;

d) Adotar identificação especial (crachá) e uniforme de boa qualidade para todos os seus empregados, assim

como assegurar a sua frequência, pontualidade e boa conduta profissional;

e) Incluir, na implantação da imagem corporativa e da uniformidade dos trabalhadores, o Brasão do Município

de São José dos Quatro Marcos;

f). Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na

forma da legislação em vigor, relativos aos empregados utilizados na execução dos serviços ora contratados,

sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las à

Contratante;

g). Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato; podendo

contratar empresas qualificadas na área de Saúde para atender as demandas e/ou necessidades desse

contrato.

h) Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no PA, disponibilizando a qualquer

momento à Contratante e às auditorias do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, assim como todos os

demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados na unidade de

saúde;

i) Apresentar a Contratante do dia 1° até o dia 8° dia útil do mês em curso, a Nota Fiscal/Fatura dos serviços

efetivamente executados no mês anterior, acompanhada de Relatórios Gerenciais e comprovantes, na forma

que lhe for indicada; bem como apresentar certidões negativa débitos do FGTS e INSS.

j) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato;

k) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à Contratante e/ou a terceiros

por sua culpa, em consequência de erro, negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob

sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;

l) Consolidar a imagem do PA como centro de prestação de serviços públicos da rede assistencial do Sistema

Único de Saúde - SUS, comprometido com sua missão de atender às necessidades terapêuticas dos

pacientes, primando pela melhoria na qualidade da assistência;

m) Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas físicas, instalações e equipamentos do

PA;

n) Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de forma contínua aos equipamentos e
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instalações hidráulicas, elétricas e de gases em geral;

o) Devolver à Contratante, após o término de vigência deste Contrato, toda área, equipamentos, instalações e

utensílios, objeto da permissão de uso, em perfeitas condições de uso, substituindo aqueles que não mais

suportarem recuperação;

p) Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, que

passam a integrar o patrimônio do Município após prévia avaliação e expressa autorização do Contratante;

q) Os bens inventariados na forma do Anexo deverão ser recebidos por um preposto designado pela

Contratada quando da assinatura do Contrato e, de forma idêntica, deverão ser devolvidos no término da

vigência do contrato;

r) A Contratada, por razões de planejamento das atividades assistenciais, deverá dispor da informação

oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhes sejam referenciados para

atendimento;

s) Encaminhar à Contratante, nos prazos e instrumentos por ela definidos, todas as informações sobre as

atividades desenvolvidas no PA, bem como sobre a movimentação dos recursos financeiros recebidos e

movimentados pela referida unidade de saúde;

t) As informações de que trata o item anterior serão encaminhados à SMS segundo os modelos elaborados

pela Contratante;

u) Em relação aos direitos dos pacientes, a CONTRATADA obriga-se a;

1) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico considerando os prazos

previstos em lei;

2) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

3) Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão

da não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

4) Permitir a visita ao paciente atendido, diariamente, conforme diretrizes da Política Nacional de

Humanização;

5) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

6) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

7) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;

8) Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer

culto religioso;

Nas internações às crianças, adolescentes, idosos e portador de necessidades especiais é assegurada a

presença de um acompanhante, em tempo integral no PA.

v) A contratada obriga-se a fornecer ao paciente por ocasião de alta do PA, relatório circunstanciado do

atendimento que lhe foi prestado, denominado "Informe de Alta", do qual devem constar, no mínimo, os

seguintes dados:

1) Nome do paciente;

2) Nome da unidade;

3) Motivo do atendimento (CID-10);

4) Data de admissão e data da alta;

5) Procedimentos realizados e materiais empregados, quando for o caso;

6) Diagnóstico principal e diagnóstico secundário;

7) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta será paga com recursos

públicos”.

w) A CONTRATADA deverá, quando do fornecimento do Informe de Alta, colher a assinatura do paciente, ou

de seus representantes legais, na segunda via do documento, que deverá ser arquivado no prontuário do

paciente, observando-se as exceções previstas em lei;
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x) Incentivar o uso seguro de medicamentos ao paciente, procedendo à notificação de suspeita de reações

adversas, através de formulários ou prontuário do paciente;

y) Implantar, após prévia aprovação da SMS um modelo normatizado de pesquisa de satisfação pós-

atendimento;

z) Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas e

reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 dias úteis;

aa) Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que justificam a necessidade do

encaminhamento de pacientes a outros serviços de saúde, apresentando à SMS, mensalmente, relatório dos

encaminhamentos ocorridos;

bb) Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos de atenção

consolidados, nem na estrutura física da UPA, sem prévia ciência e aprovação da SMS;

cc) Alcançar os índices de produtividade e qualidade definidos no Anexo Técnico deste Contrato;

dd) Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos pacientes, enviando relatório mensal à SMS;

ee) Possuir e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes Comissões Clínicas:

1) Comissão de Prontuários Médicos;

2) Comissão de Óbitos;

3) Comissão de Ética Médica;

ff) A contratada deverá possuir e manter um Núcleo de Manutenção Geral - NMG na unidade de saúde, que

contemple as áreas de manutenção predial, hidráulica, e elétrica, assim como um serviço de Gerenciamento

de Risco e de Resíduos Sólidos;

gg) A contratada fica obrigada a estabelecer e executar os planos, programas e sistemas constantes de sua

proposta técnica por ocasião da seleção, cujo conteúdo está reproduzido no ANEXO TÉCNICO;

hh) A CONTRATADA deverá movimentar os recursos financeiros transferidos pelo Município para a execução

do objeto deste Contrato em conta bancária específica e exclusiva, vinculada ao PA, de modo a que os

recursos transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios da ASSOCIAÇÃO.

II - São obrigações da CONTRATANTE

a) Disponibilizar à CONTRATADA adequada estrutura física, materiais permanentes, equipamentos e

instrumentos para a organização, administração e gerenciamento do PA, conforme inventário patrimonial;

b) O Município de São José dos Quatro Marcos obriga-se a prover a CONTRATADA dos recursos financeiros

necessários à execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos exercícios subsequentes, os

recursos necessários para custear os seus objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto;

c) Prestar esclarecimentos e informações à Contratada que visem a orientá-la na correta prestação dos

serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento;

d) Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo Prefeito Municipal, o

qual observará “in loco” o desenvolvimento das atividades de assistência aos usuários no PA.

Assim, da simples leitura do objeto do contrato, firmado com a respectiva empresa, verifica-se que

houve contratação de serviços e não de servidores, ou seja, a empresa é responsável pelos atendimentos,

insumos, medicamentos, manutenção das instalações, etc.

Assim relacionamos as despesas que não se enquadra como despesas com pessoal, de acordo

com o demonstrativo analítico apresentado pela ASSOCIAÇÃO PRÓ SAÚDE DE QUATRO MARCOS, inscrita no

CNPJ n°: 07.469.459/0001-88 expedido pelo contador da empresa e assinado pelo Diretor Presidente em anexo fls

(320 a 322), onde separamos as despesas que não se enquadra como despesas com pessoal, que totalizou o valor

de R$ 1.052.965,61, conforme segue abaixo:

Despesas da Fundação não consideradas como despesa com pessoal

DESPESAS VALOR R$
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4.1.0.1.01.00.02 - Rescisão de Contrato 22.290,00

4.1.0.1.01.00.03 - Diárias de Técnicos Profissionais 36.815,00

4.1.0.1.01.00.05 - Despesas com Transp. E Viagens 5.610,00

4.1.0.1.02.00.03 - Despesas Tributárias - IRRF 10.803,24

4.1.0.1.02.00.06 - Despesas Tributárias - IRPJ 16.716,00

4.1.0.1.02.00.07 - Despesas Tributárias - CSLL 15.044,40

4.1.0.1.02.00.08 - Despesas Tributárias - Parcelamento RFB 2018/2018 175.257,95

4.1.0.1.02.00.09 - Despesas Tributárias - Juros e Encargos Bancários 5.901,36

4.1.0.1.03.00.01 - Manutenção e Reparos de Bens 19.173,75

 

4.1.0.1.03.00.02 - Despesas Judiciais / Contábeis 30.000,00

4.1.0.1.03.00.03 - Combustível, Oleos e Lubrificantes 8.721,33

4.1.0.1.03.00.04 - Medicamentos 351.976,94

4.1.0.1.03.00.05 - Despesas com Material Gráfico 222.800,00

4.1.0.1.03.00.06 - Despesas com Oxigênio 14.408,22

4.1.0.1.03.00.07 - Despesas com Lixo Hospitalar 19.200,00

4.1.0.1.03.00.08 - Despesas Equipamento Ventrix 16.562,00

4.1.0.1.03.00.09 - Honorários Advocatícios 8.000,00

4.1.0.1.03.00.10 - Despesas com Supermercado 66.103,92

4.1.0.1.03.00.11 - Despesas Armarinhos/Papelaria 1.181,50

4.1.0.1.03.00.12 - Despesas com Refeição 340,00

4.1.0.1.03.00.13 - CRM-MT 2.460,00

4.1.0.1.03.00.14 - Vigilância Sanitária 3.600,00

TOTAL GERAL 1.052.965,61

 

 

No mais, calha ressaltarmos que o município procurou atender os serviços básicos a população

quatromarquense, cumprindo com o disposto na Lei n° 8.080/90, a qual dispõe que:

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura

assistencial à população de uma determinada área,

o  Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa

privada.
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I.  

II.  

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada

mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Por sua vez, a Portaria 1.034/2010 do Ministério da Saúde, regulamenta que:

Art. 2° Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura

assistencial à população de uma determinada área, o gestor estadual ou municipal

poderá complementar a oferta com serviços privados de assistência à saúde, desde que:

- Comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de

saúde e,

- Haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde. (...)

§ 3° A necessidade de complementação de serviços deverá ser aprovada pelo Conselho

de Saúde e constar no Plano de Saúde respectivo.

É de clareza e de simples interpretação que o conceito de atuação complementar na saúde se dá

quando a disponibilidade do município é insuficiente para garantir a cobertura assistencial aos cidadãos.

No presente caso, resta mais que evidente que existe demanda e necessidade dos cidadãos de

São José dos Quatro Marcos - MT a serem atendidos pelos serviços públicos de saúde.

Para atender os cidadãos, o município deve fornecer o devido atendimento especializado. O que se

dá através de colocação à disposição da população, profissionais devidamente habilitados.

Pois bem, não se pode descumprir a lei, e também não se deve deixar de fornecer o necessário

atendimento aos cidadãos do município, não restando outra alternativa à Administração, a não ser, a de

complementar os serviços de saúde, nos moldes previstos na Lei 8.080/90 e Portaria 1.034/2010 do Ministério da

Saúde.

Para tanto, valeu-se das prerrogativas da lei n° 9.790/99 e Decreto n° 3.100/99 e firmou termo de

parceria com outras entidades especializadas no ramo. Lembrando que esta necessidade de complementação foi

chancelada pelo Conselho Municipal de Saúde que foi devidamente consultado conforme determina o Decreto

acima mencionado, bem como a Lei supracitada.

Desta forma, Excelência, nota-se que, quase à totalidade dos dispêndios inseridos pela equipe

técnica como despesas de pessoal e que foram objeto do presente questionamento, são controversos, uma vez que

após explanação de cada item ficou demostrado que tais despesas não devem ser contempladas como despesas

de pessoal.

Ainda do item 1.4 outros valores acrescidos pela equipe (apêndice C) no quadro 9.4 Gastos com

pessoal - Detalhado, acrescentado pelo técnico, no que se refere com as despesas com o Instituto Social e

Organizações do Brasil - ISO Brasil no total de R$ 829.761,10(oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta

e um reais e dez centavos) informo que estas despesas foram para a realização de serviços complementares, uma

vez os serviços executados pela mesma, são serviços que não existe no plano de cargos de carreira do Município

de São José dos Quatro Marcos-MT, conforme informado no ofício n° 061/2020 que atende a solicitação do TCE -

MT, conforme cópia em anexo fls (323 a 324).

Assim sendo, não se pode estar incluindo os serviços prestados pelo ISSO Brasil no computo de

despesas com pessoal. Sendo assim, foi realizado pela entidade o quadro, informando os valores a serem

desconsiderado da apuração de gastos com pessoal, no exercício financeiro de 2019 do poder executivo de São

José dos Quatro Marcos - MT, vejamos:

 

Despesas com pessoal - Poder Executivo

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ Percentual
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Receita corrente líquida 45.816.381,12  

Limite de gasto com pessoal 24.740.845,80 54%

Limite de gasto com pessoal apurado pelo TCE/MT 29.447.582,80 64,27%

Despesas a serem desconsideradas da apuração    

( - ) Despesas com Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.726.434,77  

( - ) Despesas com pessoal de 2018 contabilizadas em 2019 1.214.471,62  

( - ) Despesas com Assessoria e Consultorias empenhadas no elemento 3.3.90.39 901.631,34  

( - ) Despesas Administrativas com a Associação Pró-Saúde de Quatro Marcos 1.052.965,61  

( - ) Despesas com Instituto Social e Organizações do Brasil - ISSO Brasil 829.761,10  

Sub Total - Deduções 6.725.264,44  

Limite de Gastos com pessoal após as deduções 22.722.318,36 49,59%

 

 

Sendo assim, o município cumpriu com o limite de gastos com despesas com pessoal no exercício

de 2019.

Todavia, para que não haja qualquer resquício de dúvidas, passamos agora a expor sobre o item

2.2, uma vez que com isso, poderá ser consumado que todos os vestígios do tema são inverdades levantadas de

maneira precipitada.

Esperamos que como isso seja levado ao devido saneamento do item por completo.

Análise da defesa:

Antes da análise da defesa importa constar que esta irregularidade para o qual o gestor foi citado

constou no Relatório Técnico Preliminar com a seguinte redação:

2.1) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 29.447.582,80, que

correspondeu a 64,27 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 54%

estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal - Tópico - 7.4.2.1. LIMITE

PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO.

 

Quanto a alegação do defendente que as despesas com pessoal de 2018 que foram empenhadas

em 2019 já foram consideradas no cálculo das despesas com pessoal no exercício de 2018, totalizando o valor de R$

1.214.471,62, esta justificativa procede conforme relatório de defesa das Contas de Governo de 2018 (Processo nº

16.741-0/2018). Sendo assim, será excluído o montante de R$ 1.214.471,62 do quadro 9.4 - Gastos com pessoal –

Detalhado.

Quanto aos gastos no montante de R$ 143.623,22 com os prestação de serviços de assessoria e
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Consultoria com o Fornecimento de licença para o uso de software, serão desconsideradas estas despesas

no cálculo de gasto com pessoal devido a este motivo dos seguintes contratos:

- 8º Termo Aditivo do Contrato nº    – Etca Consultoria e Assessoria S/C Ltda 010/2014 – Valor de R$

6.740,82

- 8º Termo Aditivo do Contrato nº 035/2014 - Etca Consultoria e Assessoria S/C Ltda – Valor de R$ 9.234,00

- Contrato nº 029/2019 - Etca Consultoria e Assessoria S/C Ltda –  R$ 127.648,40

 

Já em relação aos gastos no valor de R$ R$ 40.706,67, com despesas com a empresa Prisma

Engenharia Arquitetura e Saneamento LTDA (Contrato nº 45/2017), por se tratar de contratação para serviço

específico de engenharia, para um determinado tipo de obra que demanda certa complexidade e especialidade, não

é um serviço contínuo, e não tem habitualidade, essas despesas serão desconsiderados do cálculo de gasto com

pessoal.

Quanto aos contratos apresentados a seguir, o que se observa é que os objetos destes contratos

são idênticos aos serviços de rotina habitual de qualquer prefeitura municipal, não tratando de nenhum tipo de

serviço que possa falar de alta complexidade ou específico, conforme pode ser visualizado a seguir:

 

- Contrato n. 028/2019 - Etca Consultoria e Assessoria – Valor de R$ 97.343,40.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria de levantamento, análise, conferência e

acompanhamento das informações econômico-fiscais que serão utilizadas pela SEFAZ, para apuração do valor

adicionado no município, principal parâmetro do computo do IPM

 

- Contrato nº 48/2018 – Fama Serviços Administrativos – Valor de R$ 82.661,39.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços especializados de Auditoria Operacional para formular, implantar e

executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e recuperação de crédito no FCVS, IRRF, PIS/PASEP/

COFINS e encargos previdenciários e Trabalhos correntes.

 

- Contrato nº 44/2018 – Nestor Fidelis Sociedade Advogados – Valor de R$ 70.000,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na área administrativa do tipo Orientação

parlamentar, institucional e de Gestão para uso nas ações da Secretaria de Gabinete.

 

- Contrato nº 39/2018 – Peruchi de Matos Ricci Garcia Advogados Associados – Valor de R$ 102.000,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria jurídica a serem prestados ao município nas

áreas de recursos humanos, administrativos e processos legislativos, bem como representação judicial no âmbito das

Justiças Federais e comum em 2º grau de jurisdição, tribunais superiores e tribunal de contas do estado de mato

grosso

 

- Contrato nº 037/2019 – Francisco de Assis da Silva – Contabilidade - – Valor de R$ 32.646,66.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria no envio das  informações relativas ao

APLIC, para o tribunal de contas do estado de mato grosso

 

- Contrato nº 53/2018 – Prisma Engenharia Arquitetura e Saneamento Ltda – Valor de R$ 80.400,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Fiscalização em obras de engenharia em regime de urgência para

fiscalizar, acompanhar e realizar medições das obras em execução no município de São José dos Quatro Marcos-MT

 

- Contratos com Ulian Engenharia Ltda – ME e Vale Serviços e Limpeza – Valor de R$ 35.000,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Levantamento Topográfico em Obras do município de São José dos

Quatro Marcos-MT
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- Contrato nº 033/2018 - Fassil Assessoria e Consultoria LTDA – Valor de R$ 126.000,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços em Consultoria e Assessoria Contábil, financeira e  em rotinas

administrativas, bem como suporte no preenchimento das informações a serem  enviadas através dos sistemas

SIOPE, SIOPS, SICONFI, DIRF, RAIS E DCTF

 

- Contrato nº 050/2018 – Inova Social Gestão Pública – Valor de R$ 90.850,00.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços técnicos profissionais na área de saúde com  sistema de

acompanhamento diário dos projetos na gestão de atenção básica de saúde

 

Neste contexto é interessante evidenciar que há relação direta dos serviços prestados referentes a

estes contratos com os serviços que devem ser prestados pelos cargos existentes no PCCS do Município de São

José dos Quatro Marcos (Apêndice C), conforme pode ser visualizado a seguir:

 

Página 30 de 146Data de processamento: 29/10/2020 



Fonte: Lei Complementa nº 051, de 27 de fevereiro de 2019, que alterou a Lei Complementar nº 29/2011 que trata do

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Apêndice C).

 

Quanto ao Instituto Social e Organizacional do Brasil - ISO Brasil, é interessante destacar que em

resposta ao Ofício Circular nº 2/2020 expedido por esta SECEX, a Prefeitura Municipal de São José dos Quatro

Marcos declarou haver despesas com contratações de Cooperativas, OSCIP, OS com este instituto no montante de

R$ 820.900,63, elencando os tipos de serviços realizados, conforme pode ser visualizado a seguir:
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Fonte : Ofício nº 061-2020-SG, emitido em 06/03/2020, pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Floreano dos Santos (doc

39797-2020)

 

Observa-se que o tipo de situação do Instituto Social e Organizacional do Brasil - ISO Brasil é

similar aos contratos anteriormente citados, já que vários serviços prestados por este instituto tem relação direta com

os cargos existentes no PCCS do Município de São José dos Quatro Marcos (Apêndice C), conforme citado a seguir:
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Fonte: Lei Complementa nº 051, de 27 de fevereiro de 2019, que alterou a Lei Complementar nº 29/2011 que trata do

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Apêndice C).

 

Já em relação a Associação Pró Saúde Quatro Marcos, conforme cláusula segunda do Contrato nº

01/2019, trata-se de serviços médicos de urgência e emergência no Pronto Atendimento do Hospital Municipal,

conforme pode ser visualizado a seguir:
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Fonte: Contrato nº 01/2019

 

Neste contexto fica evidente que para prestar serviços médicos no próprio hospital municipal estes

serviços tem relação direta de emprego entre a Administração. Além de que, mais uma vez observa-se que este tipo

de serviço tem relação direta com os cargos existentes no PCCS do Município de São José dos Quatro Marcos

(Apêndice C), conforme citado a seguir:

 

Fonte: Lei Complementa nº 051, de 27 de fevereiro de 2019, que alterou a Lei Complementar nº 29/2011 que trata do

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Apêndice C).

 

Fica assim evidente que os serviços prestados por estas empresas contratadas, pelo instituto e pela

associação estão relacionados  com as categorias funcionais que são abrangidas pelo quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos, e for fim, estes gastos devem ser computados nas despesas de

pessoal.

Vale aqui acrescentar que despesas com substituição de mão de obra ou prestação de serviços de

caráter continuado,  devem ser inseridas no cálculo de pessoal, conforme dispõe o Acórdão n° 1.134/2001 e

Resolução de Consulta nº 33/2013:

 

Acórdão n° 1.134/2001 (DOE, 27/08/2001). Pessoal. Limite. Despesa com

pessoal. Substituição de mão de obra. Assessorias jurídica e contábil.

Encargos Sociais. Inclusão no limite.

1. As despesas relativas à contratação de assessorias jurídica e contábil para

substituição de mão de obra ou prestação de serviços de caráter continuado e com

subordinação integram o cálculo das despesas com pessoal, para efeito de apuração

do cumprimento do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

2. Quaisquer encargos sociais de responsabilidade da administração, na condição de

empregadora, serão computados no limite máximo de gastos com pessoal

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33/2013 - TP 

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE PREJULGADA NA

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2008. REVOGAÇÃO 

PARCIAL DA PARTE DISPOSITIVA DO ITEM 4 DA CITADA RESOLUÇÃO, BEM COMO DA PRIMEIRA EMENTA

DO ACÓRDÃO Nº 100/2006 E REVOGAÇÃO INTEGRAL DOS ACÓRDÃOS NºS 1.524/2003 E 947/2007. NOVA

DELIBERAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: PESSOAL. ADMISSÃO. FORMAS DE INGRESSO NO SERVIÇO

PÚBLICO.CONTRATOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

EXCEPCIONALIDADE. HIPÓTESES E REQUISITOS. 

1) É permitida a contratação de serviços técnico profissionais especializados pela

Página 34 de 146Data de processamento: 29/10/2020 



a.  

b.  

c.  

Administração Pública, independentemente de estarem compreendidos em

atribuições inerentes a categorias funcionais do quadro de pessoal efetivo, nas

seguintes hipóteses:  

a) quando o contingente de servidores existentes for insuficiente para o atendimento de uma sobrecarga sazonal e

transitória na demanda por determinado serviço técnico;  

b) quando o corpo de servidores não for suficientemente especializado para satisfazer demandas por serviços

singulares e complexos; ou,  

c) no caso de serviços jurídicos, quando houver conflito de interesses da instituição e dos servidores que poderiam vir

a defendê-la. 

2) Além da observância às hipóteses descritas no item anterior, a possibilidade de

contratação de serviços técnicos especializados deve respeitar os seguintes

requisitos: 

a) possuir objeto específico e especializado;  

b) a necessidade do serviço seja eventual ou não permanente;  

c) os serviços a serem contratados não podem se constituir em atividades típicas e exclusivas de Estado, a exemplo

daquelas que impliquem na limitação do exercício dos direitos individuais em benefício do interesse público, no

exercício do 

poder de polícia ou na manifestação da vontade do Estado pela emanação de atos administrativos; e,  

d) observância às regras de licitação e contratos administrativos estampadas na Lei nº 8.666/1993.

3) O descumprimento destas hipóteses e requisitos para a contratação de

serviços técnico profissionais especializados compreendidos em atribuições

inerentes a categorias funcionais do quadro de pessoal efetivo configura burla ao

princípio do concurso público, caracterizando também a substituição indevida de

servidores públicos, que faz incluir o respectivo gasto no cômputo das despesas

com pessoal, conforme estabelece o § 1º do artigo 18 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

 

Também vale alertar ao gestor que na Resolução de Consulta n° 29/2013 é disposto que a

inobservância de quaisquer dos requisitos desta resolução, a despesa com o terceirizado deve ser incluída no gasto

com pessoal, nos termos do art. 18, § 1°, da LRF.

"Resolução de Consulta n° 29/2013 (DOC, 17/12/2013). Pessoal. Despesa com pessoal. Mão de obra

terceirizada. Terceirização lícita. Requisitos.

1. São requisitos cumulativos para que a terceirização seja considerada lícita e excluída do cômputo da

despesa com pessoal:

as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições legais do órgão ou entidade, na

forma prevista em regulamento;

as atividades terceirizadas não podem ser inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de cargo ou categoria total ou

parcialmente extintos; e

não pode estar caracterizada relação direta de emprego entre a Administração e o prestador de

serviço.

2. A inobservância de quaisquer desses requisitos torna a terceirização ilícita e sua despesa deve ser

incluída no gasto com pessoal, nos termos do art. 18, § 1°, da LRF." (gn)

 

Dessa forma, ficou evidenciado que o defendente contrariou a Resolução de Consulta nº

29/2013-TP quanto ao seu item (b), já que as atividades terceirizadas de serviços de mão de obra eram inerentes a
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categorias funcionais e abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade.

Deve também ser alertado ao gestor, que conforme item (c) desta resolução, tem-se que estes

serviços prestados não podem estar caracterizados como relação direta de emprego entre a Administração e o

prestador de serviço. Destaca-se que a prestação desses serviços tem salva guarda direta com a Administração,

sendo assim, independente da sua formatação (concursados, contratados ou terceirizados), deve ser computado nas

despesas de pessoal.

Neste ponto, é interessante destacar ao defendente que despesa de pessoal, não é limitado a

serem despesas com concursados, ou constar no PCCS do município, pois mesmo para necessidade temporária de

excepcional interesse público se enquadram no conceito de despesa com pessoal, conforme descrito a seguir:

Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. – 9ª edição, fl. 487

O conceito de despesa com pessoal também não depende de avaliação jurídica sobre a

legalidade ou não da contratação. Assim, tanto as contratações por tempo determinado para

atender necessidade temporária de excepcional interesse público como as que poderão vir a

ser contestadas à luz do instituto constitucional do concurso público, por exemplo, deverão ser

registradas na despesa com pessoal, independentemente da verificação da legalidade ou

validade das contratações, bem como das eventuais cominações que possam advir.

 

Diante do que foi apresentado, será excluído o valor de R$ 184.329,89 que se refere às despesas

com os Contratos nº 010/2014, 35 /2014, 45/2017   e 29/2019, além do valor de R$ 1.214.471,62 referente a

despesas empenhadas em 2019 que pertenciam ao exercício de 2018, totalizando o montante de R$ 1.398.801,51.

Sendo assim, o novo valor total das despesas de pessoal a ser considerado no item 4.1 do Quadro 9.4 do relatório

preliminar será de R$ 2.594.190,93 ao invés do montante de R$ 3.992.992,44.

Também, diante do que foi evidenciado, sugere-se ao relator que seja enviado cópia deste relatório

a Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal, para as devidas providências se forem necessária quanto aos

fatos relatados em relação a Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos por ter contratado no ano de 2019,

prestação de serviços com diversas empresas, com o Instituto Social e Organizacional do Brasil - ISO Brasil e com

Associação Pró Saúde Quatro Marcos que tem a mesma natureza dos Cargos contidos no PCCS deste executivo.

Já em relação a alegação no Quadro 9.4 (Gastos com Pessoal Detalhado) - item 4 - DESPESAS

NÃO COMPUTADAS, não ter deduzido o valor correspondente ao pagamento das Aposentadorias, Pensões e

Benefícios Previdenciários de responsabilidade da Previdência Própria - RPPS, conforme determina o Ar. 19, § 1º e

incisos da LRF, são apresentadas as seguintes considerações.

A memória dos cálculos constou no Anexo 9, sendo que no quadro 9.4 (Gastos com Pessoal –

Detalhado) há a apresentação dos valores considerados na elaboração do Relatório Técnico Preliminar. Todavia, no

item 4.4 do referido quadro deveria ter constado como dedução o montante referente as despesas consolidadas

decorrentes de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54).

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que as despesas consolidadas decorrentes de

Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) do município de São José

dos Quatro Marcos, totalizou R$ R$ 2.726.434,77  (somatória dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da tabela a seguir):

 

 

Tabela 1 - Despesa com Pessoal
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Fonte: APLIC>Informes Mensais>LRF>Despesa com Pessoal Preliminar
 

Portanto, em consonância com a defesa apresentada será deduzido o valor correspondente ao

pagamento das Aposentadorias, Pensões e Benefícios Previdenciários de responsabilidade da Previdência Própria -

RPPS, conforme determina o Ar. 19, § 1 e incisos da LRF, que totalizam a montante de 2.726.434,77.

A partir do novo valor da Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, o cálculo do percentual

comparativamente à Receita Corrente Líquida, os quadros 9.3 e 9.4 do Relatório Técnico Preliminar passam a

constar da seguinte forma:

 

Quadro 9.3 - Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - MCASP – STN

 

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

DTP - (Antes da Dedução do IRRF( (I) R$ 26.594.413,46 R$ 25.322.346,52 R$ 1.272.066,94

RCL (II) R$ 45.816.381,12    

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (§ 13, art. 166 da CF) (III)
R$ 0,00    

RCL Ajustada (IV) = II-III R$ 45.816.381,12    

% sobre a RCL Ajustada (V) = I / IV x 100 58,05% 55,27% 2,78%

LIMITE MÁXIMO (inciso III do art.20 da LRF) 60% 54% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) 57% 51,30% 5,70%

 

Relatório de Contas Anuais de Governo - Quadro 9.4 - Gastos com Pessoal Detalhado.

 

 

 

 

Quadro 9.4 - Gastos com Pessoal – Detalhado

 

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

INSCRITAS EM INSCRITAS EM INSCRITAS EM
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LIQUIDADAS RP NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADAS. RP NÃO

PROCESSADOS.

LIQUIDADAS_ R P  N Ã O

PROCESSADOS_

DESPESA BRUTA COM

PESSOAL (I)

R$

29.620.025,87
R$ 8.086,53

R$

28.347.958,93
R$ 8.086,53

R$

1.272.066,94
R$ 0,00

1. Pessoal Ativo
R$

27.340.533,48
R$ 8.086,53

R$

26.068.466,54
R$ 8.086,53

R$

1.272.066,94
R$ 0,00

1.1 Vencimentos, Vantagens e

Outras Despesas Variáveis

3.1.XX.11 + 3.1.XX.12.XX+     

3.1.XX.96+ 3.1.XX.04+     

3.1.XX.16+ 3.1.XX.17.XX+     

3.1.XX.67+ 3.1.XX.70+     

3.1.XX.91.01 + 3.1.XX.91.02    +

3.1.XX.91.05+ 3.1.XX.91.10+     

3.1.XX.91.11 + 3.1.XX.91.15+     

3.1.XX.91.20+ 3.1.XX.91.21+     

3.1.XX.91.99+ 3.1.XX.92.04+     

3.1.XX.92.11 + 3.1.XX.92.12+     

3.1.XX.92.16+ 3.1.XX.92.17+     

3.1.XX.92.91 + 3.1.XX.92.94+     

3.1.XX.92.96+ 3.1.XX.94

R$

20.922.337,56
R$ 8.086,53

R$

19.858.341,49
R$ 8.086,53

R$

1.063.996,07
R$ 0,00

1.2 Obrigações Patronais

3.1.XX.13.XX+       3.1.XX.07.XX+

3.1.XX.91.51+       3.1.XX.91.52+

3.1.XX.91.53+       3.1.XX.91.54+

3.1.XX.92.07+    3.1.XX.92.13.

R$

3.377.062,61
R$ 0,00

R$

3.168.991,74
R$ 0,00 R$ 208.070,87 R$ 0,00

1.3 Benefícios Previdenciários

3.1.XX.05.01+ 3.X.XX.05.03+

3.X.XX.05.51+ 3.X.XX.05.53+

3.X.XX.05.54+ 3.X.XX.05.56+

3.X.XX.05.61+ 3.1.XX.92.05.

R$ 446.942,38 R$ 0,00 R$ 446.942,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 Outros Valores acrescidos

pela Equipe (Apêndice B)
2.594.190,93 R$ 0,00 2.594.190,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Pessoal Inativo e

Pensionistas

R$

2.279.492,39
R$ 0,00

R$

2.279.492,39
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 Aposentadorias, Reserva e

Reformas 3.1.XX.01.XX+

3.1.XX.91.03+       3.1.XX.91.04+

3.1.XX.91.12+       3.1.XX.91.13+

3.1.XX.91.16+    3.1.XX.92.01.

R$

1.705.997,94
R$ 0,00

R$

1.705.997,94
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 Pensões 3.1.XX.03.XX+

3.1.XX.91.06+       3.1.XX.91.14+

3.1.XX.91.17+    3.1.XX.92.03.

R$ 573.494,45 R$ 0,00 R$ 573.494,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 Outros Benefícios

Previdenciários 3.1.XX.05.02+     

3.1.XX.05.04+ 3.1.XX.05.05+     

3.1.XX.05.06.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 Outros Valores acrescidos

pela Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Terceirização

(§1° do art. 18 da LRF)

3.1.XX.34.XX+ 3.3.XX.34.XX

+3.3.XX.92.34

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

D E S P E S A S  N Ã O
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COMPUTADAS (II) (§ 1° do art.

19 da LRF)

R$

3.025.612,41

R$ 8.086,53 R$

3.025.612,41

R$ 8.086,53 R$ 0,00 R$ 0,00

4.1 Indenizações por Demissão

e Incentivos à Demissão

Voluntária 3.1.XX.94.XX

R$ 299.177,64 R$ 0,00 R$ 299.177,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.2 Decorrentes de Decisão

Judicial de período anterior ao

d a  a p u r a ç ã o

3.1.XX.91.01+3.1.XX.91.02+

3.1.XX.91.03+3.1.XX.91.04+

3.1.XX.91.05+3.1.XX.91.06+     

3.1.XX.91.10 3.1.XX.91.11+     

3 . 1 . X X . 9 1 . 1 2 +

3.1.XX.91.13+3.1.XX.91.14       +

3.1.XX.91.15       +3.1.XX.91.16

+3.1.XX.91.17+3.1.XX.91.20

+3.1.XX.91.21+3.1.XX.91.51

+3.1.XX.91.52+3.1.XX.91.53

3.1.XX.91.54+3.1.XX.91.99

R$ 0,00 R$ 8.086,53 R$ 0,00 R$ 8.086,53 R$ 0,00 R$ 0,00

4.3 Despesas de Exercícios

Anteriores de período anterior

ao da apuração 3.1.XX.92.01

+3.1.XX.92.03+3.1.XX.92.04+

3.1.XX.92.05+       3.1.XX.92.07+

3.1.XX.92.11+       3.1.XX.92.12

+3.1.XX.92.13+ 3.1.XX.92.16 +

3.1.XX.92.17+       3.1.XX.92.91 +

3.1.XX.92.94       + 3.1.XX.92.96+

3.3.XX.92.34

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4 Inativos e Pensionistas

com Recursos Vinculados

R$

2.726.434,77
R$ 0,00

R$

2.726.434,77
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4.1 Aposentadorias, Reserva e

Reformas 3.1.XX.01.XX

(Somente RPPS - Fontes iguais

a 50, 51, 52, 53, 54)

R$

1.705.997,94
R$ 0,00

R$

1.705.997,94
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4.2. Pensões 3.1.XX.03.XX

(Somente RPPS - Fontes iguais

a 50, 51, 52, 53, 54)

R$ 573.494,45 R$ 0,00 R$ 573.494,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4.3. Benefícios Previdenciários

(Somente RPPS - Fontes iguais

a 50, 51, 52, 53, 54)

3.1.XX.05.01 + 3.1.XX.05.02+     

3.1.XX.05.03+ 3.1.XX.05.04+     

3.1.XX.05.05+ 3.1.XX.05.06+     

3.1.XX.05.51 + 3.1.XX.05.53+     

3.1.XX.05.54+ 3.1.XX.05.56+     

3.1.XX.05.61

R$ 446.942,38 R$ 0,00 R$ 446.942,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 Outras Deduções Lançadas

pela Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL
R$

26.594.413,46
R$ 0,00

R$

25.322.346,52
R$ 0,00

R$

1.272.066,94
R$ 0,00

DTP
R$

26.594.413,46
 

R$

25.322.346,52
 

R$

1.272.066,94
 

Página 39 de 146Data de processamento: 29/10/2020 



APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária até subelemento > Mês de dezembro > Dados

Consolidados do Ente APLIC > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução dos Restos a Pagar > Mês de

dezembro APLIC > UG: Câmara > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária até subelemento > Mês

de dezembro APLIC > UG: Câmara > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução dos Restos a Pagar > Mês de

dezembro

 

A partir do novo percentual de gastos com pessoal a ser considerado para o Poder Executivo e o

recálculo do percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida, a redação a ser atribuída ao item 1

PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO (tópico 7.4.2.1 do Relatório Técnico Preliminar - Limite Prudencial e Legal do Poder

Executivo) é:

2.1) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 25.322.346,52 , que

correspondeu a 55,27% da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo (54%) estabelecido

no art. 20 inc. III, "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal - Tópico - 7.4.2.1 - LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL

DO PODER EXECUTIVO

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

2.2 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Município foi de R$ 30.719.649,74, que correspondeu a

67,04 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 60% estabelecido no art. 19, inc. III, da

   - Tópico - Lei de Responsabilidade Fiscal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Quadros 9.3 e 9.4 do Anexo 9 - Pessoal o total da despesa com pessoal e encargos do Município foi de R$

30.719.649,74, que correspondeu a 67,04 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 60%

estabelecido no art. 19, inc. III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Manifestação da defesa:

Conforme relatado no item anterior 2.1, a equipe técnica do TCE considerou equivocamente

algumas despesas com pessoal que devem ser desconsideras no computo das despesas com pessoal do executivo

municipal no exercício financeiro de 2019, tais como:

Deduzir as despesas de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - valor R$ 2.726.434,77 (dois

milhões setecentos e vinte e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos).

Deduzir as Despesas com pessoal de 2018 contabilizadas em 2019 que já foram consideradas no cálculo de

pessoal de 2018 - Valor R$ 1.214.471,62 (um milhão, duzentos e quatorze mil, quatrocentos e setenta e um

reais e sessenta e dois centavos).

Deduzir - Despesas com Assessoria e Consultorias empenhadas no elemento 3.3.90.39 no valor R$

901.631,34 (novecentos e um mil seiscentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos).

Deduzir - Despesas Administrativas com a Associação Pró-Saúde de Quatro Marcos no valor de R$

1.052.965,61(um milhão, cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um

centavos).

Deduzir - Despesas com Instituto Social e Organizações do Brasil - ISO Brasil no valor de R$ 829.761,10

(oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e um reais e dez centavos).

Assim sendo, o valor a ser deduzido das despesas com gastos de pessoal do poder executivo e
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na parte do consolidado do exercício de 2019 de R$ 6.725.264,44 (seis milhões, setecentos e vinte e cinco mil,

duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), assim realizamos a atualização dos valores das

despesas com pessoal no CONSOLIDADO conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

DRP - (Antes da Redução do IRRF)

(I)
23.994.385,30 22.722.318,36 1.272.066,94

RCL (II) 45.816.381,12    

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (s 13, art. 166 da CF)

(III)

0,00    

RCL ajustada (IV) = II-III 45.816.381,12    

% sobre a RCL ajustada (V) = I/IV x 100 52,37% 49,59% 2.78%

Limite Máximo (inciso III do art. 20 da LRF) 60% 54% 6%

Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) 57% 51,30% 5,70%

 

 

Sendo assim, o município cumpriu perfeitamente com o limite de gastos com despesas com

pessoal no exercício de 2019 no consolidado. Sendo assim, diante do exposto, solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

A partir do novo percentual de gastos com pessoal a ser considerado para o Poder Executivo e o

recálculo do percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida, a redação a ser atribuída ao item 1

PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO (tópico 7.4.2.1 do Relatório Técnico Preliminar - Limite Prudencial e Legal do Poder

Executivo), e considerando o novo quadro 9.3 e 9.4, exposto no item 2.1 desta defesa, fica sanada esta

impropriedade já que:

 

1.2) O total da despesa com pessoal e encargos do Município foi de R$ R$ 26.594.413,46, que correspondeu

a 58,05% da Receita Corrente Líquida, estando abaixo do Limite Máximo (60%) estabelecido no art. 19, inc.

III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Diante do que foi apresentado, fica sanada esta impropriedade.

Situação da análise: SANADO
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3) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

3.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada mês, contrariando o que determina o

   - Tópico - art. 29-A, § 2°, inc. II, CF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme quadro abaixo, em abril e novembro os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20,

conforme pode ser visualizado a seguir:

Manifestação da defesa:

Relativo ao repasse ao legislativo da competência de Abril/2019, o repasse ocorreu no dia

22/04/2019, em virtude do ponto facultativo municipal no dia 18 e o feriado no dia 19/04, seguindo aos dias 20 e 21,

que se deram no final de semana. Segue em anexo, segue do decreto n° 037/2019 o qual concedeu o ponto

facultativo no dia 18/04/2019, conforme cópia fls (328) e cópia do decreto n° 019/2019 que rege os feriados

nacionais e municipais no dia 19/04/2019 (feriado nacional - Paixão de Cristo), conforme cópia fls (326 a 327).

Cabe lembrar, que o município depende dos recursos do FPM do dia 20 e o ICMS para honrar

com os compromissos, inclusive com o repasse para o legislativo municipal.

Quanto ao repasse ao legislativo, referente a competência de novembro/2019, o mesmo ocorreu

no dia 13/11/2020, conforme cópia do comprovante do repasse folhas (328 a 329), o restante do valor do repasse, o

município ficou aguardando o repasse do FPM, mas como decretado ponto facultativo nos dias 18 e 19/11/2019

conforme decreto n° 118/2019 fls (330), e no dia 20/11/2019 foi Feriado Estadual (Consciência Negra), conforme

cópia do decreto n° 019/2019 conforme cópia fls (326 a 327) foi efetuado dia 21/11/2019 o complemento.

Cabe lembrar, que os feriados municipais não prejudicaram os compromissos financeiros do

legislativo, prova disso é que teve sobras financeiras onde foi realizado a devolução do duodécimo no mês de

outubro e dezembro de 2019, totalizando o valor de R$ 279.033,62(duzentos e setenta e nove mil, trinta e três reais

e sessenta e dois centavos ) conforme segue:
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DATA DESCRIÇÃO VALOR R$

02.10.2019 Devolução de Duodécimo de 2019 125.000,00

31.12.2019 Devolução de Duodécimo de 2019 154.033,62

  TOTAL 279.033,62

 

 

Para comprovação segue em anexo os comprovantes de devolução, conforme fls (331 a 332).

Diante do exposto, solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

Diante dos argumentos e alegações da defesa, cabe esclarecer que a Constituição Federal impõe o

prazo para repasse ATÉ o dia vinte de cada mês, portanto, não há margem alguma para atraso no repasse ou

qualquer flexibilidade legal para que essa data limite não seja cumprida pelo Poder Executivo:

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no

§ 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: § 2o

Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: II - não enviar o repasse até o

dia vinte de cada mês; (grifou-se).

 

Ademais a SUPREMA CORTE já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema do repasse

obrigatório do duodécimo ao Legislativo e ao Judiciário, encontrando-se inúmeros acórdãos a este respeito, colhidos

da obra de LUÍS ROBERTO BARROSO ("Constituição da República Federativa do Brasil Anotada", Saraiva, 1998, p.

314): "A norma inscrita no art. 168 da Constituição reveste-se de caráter tutelar, concebida que foi para impedir o

Executivo de causar, em desfavor do Judiciário, do Legislativo e do Ministério Público, um estado de subordinação

financeira que comprometesse, pela gestão arbitrária do orçamento – ou, até mesmo, pela injusta recusa de liberar

os recursos nele consignados –, a própria independência político-jurídica daquelas instituições" (RTJ 159/455).

"Repasse duodecimal. Garantia de independência, que não está sujeita à programação financeira e ao fluxo da

arrecadação. Trata-se de uma ordem de distribuição prioritária de satisfação das dotações consignadas ao Poder

Judiciário" (RDA 189/307). Confirmando as disposições legais supratranscritas, a jurisprudência é toda no sentido de

que "a desobediência aos dispositivos contidos na Lei Orgânica do Município, no que concerne à liberação mitigada

dos créditos, em valores inferiores ao estabelecido pela norma legal, constitui abuso de poder e violação a direito

líquido e certo da instituição que é um dos pilares do Poder do Município, no caso a Câmara Municipal" (RT 708/145).

No mesmo sentido, merece citação acórdão unânime da Segunda Câmara Cível do E. Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso, proferido em 15.03.94, no Reexame Necessário nº 592, Relator o Exmo.

Desembargador ATAHIDE MONTEIRO DA SILVA: "REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA CONCESSIVA DE

MANDADO DE SEGURANÇA - REPASSE DE VERBAS À CÂMARA MUNICIPAL - DIREITO RECONHECIDO -

SENTENÇA RATIFICADA. É ilegal ato do chefe do Poder Executivo que se recusa a repassar os recursos

orçamentários no quantum, na forma e no tempo previstos em lei, à Câmara Municipal." Por mais que se consulte a

jurisprudência do Tribunal de Justiça local, na busca de luz para este assunto, não se encontrará nenhuma outra

manifestação discordante do que se sustenta. É o que se vê das ementas que seguem:

 

REEXAME DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – PODER LEGISLATIVO
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MUNICIPAL – DUODÉCIMO – ATRASO NO REPASSE. O duodécimo deve ser

repassado na data determinada por lei, sob pena de a autoridade administrativa ser

compelida a fazê-lo, por força de mandado de segurança. (Reexame de Sentença

47.749-2, Rel. Des. Josué de Oliveira).

 

No Tribunal de Contas de Mato Grosso também é pacífico que o atraso do repasse financeiro

prejudica as atividades do Poder Legislativo, mesmo que o atraso tenha sido por períodos curtos, como segue:

 

Câmara Municipal. Atraso no repasse do duodécimo. Período ínfimo. O atraso

injustificado do repasse financeiro mensal ao Poder Legislativo, pelo Poder Executivo

municipal, contraria o art. 29-A, § 2º, II, da Constituição Federal, mesmo se

correspondente a um período considerado ínfimo, uma vez que ofende o princípio da

separação dos poderes (art. 2º, CF/1988), constituindo crime de responsabilidade do

Prefeito, podendo a Câmara Municipal acionar o Judiciário por meio de mandado de

segurança para resguardar o seu direito. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO

MUNICIPAL. Relator: JOSÉ CARLOS NOVELLI. Parecer 11/2014 - TRIBUNAL PLENO.

Julgado em 12/08/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/08/2014. Processo

76988/2014). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2014, nº 7, ago/2014).

 

Destaca-se também que os repasses do Estado não constituem a única fonte de receita que é

considerada como base de cálculo do repasse ao Legislativo, ou seja, não procede a afirmação da defesa de que “o

município depende dos recursos do FPM do dia 20 e o ICMS para honrar com os compromissos inclusive com o

repasse para o legislativo”. Dito isso, resta evidente que é induvidoso e inquestionável, portanto, o direito líquido e

certo da Câmara de Vereadores em ter a sua disposição, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o duodécimo ou as

dotações orçamentárias que lhes são destinadas pela lei, proveniente esse seu direito do respectivo dever que a

Constituição impõe ao Chefe do Executivo Municipal.

Conclui-se, com base na análise, pela manutenção da irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) A LDO referente ao exercício de 2019 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, conforme

  - Tópico - determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice D), em consulta efetuada ao

Portal Transparência da Prefeitura, acesso em 16 de outubro de 2018, não se constatou o Edital de Convocação da

audiência pública para apresentação e discussão do projeto da referida lei, que prevê os termos do artigo 48, § 1º, I,

da LRF.

Consta nos autos supostamente a Ata de Realização de Audiência Pública, porém encontra-se ilegível, e não houve

o encaminhamento do comprovante de assinatura dos participantes na referida audiência pública, bem como também

comprovação de publicação do Edital em mural ou em outros meios de divulgação.
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Manifestação da defesa:

O município de São José dos Quatro Marcos - MT realizou a audiência pública na elaboração da

Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2019 no dia 10 de abril de 2018, nas dependências do

plenário da Câmara Municipal deste município, onde teve a discussão do Texto da Lei, bem como a discussão das

metas e prioridades para o exercício de 2020. A audiência pública foi coordenada pela contadora Marluce Rejane,

onde utilizou o Datashow para apresentação em forma de slides.

A publicação do convite para a população para a audiência foi disponibilizada no site da prefeitura

municipal conforme cópia em anexo.

Para comprovação segue em anexo o Convite da Audiência pública publicada no site da prefeitura,

e a ATA da audiência onde no final da ata consta a assinatura dos participantes, segue também fotos do evento, e

cópia dos slides da apresentação da audiência pública, que teve como objetivo a discussão para elaboração da lei de

Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2019, conforme cópia em anexo fls (333 a 345).

Diante do exposto solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

Com base na documentação apresentada pela defesa fls. 333 a 345 constatou-se que a

irregularidade foi sanada.

Situação da análise: SANADO

4.2 ) A LDO referente ao exercício de 2019 não foi divulgada no Portal Transparência do Município, contrariando

  - Tópico - o artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei de Diretrizes Orçamentárias foi publicada em meio oficial, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado

de Mato Grosso - Jornal da AMM, atendendo ao art. 37, CF, todavia, não foi disponibilizada no Portal Transparência

da Prefeitura, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice D).

Manifestação da defesa:

A Lei de Diretrizes orçamentária foi publicada no Jornal e no portal da transparência no link 

 no site da prefeitura na aba exercício de 2019http://acesso.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br:8079/Transparencia/

em planejamento Orçamentário / LDO -Lei Diretrizes Orçamentária, conforme print em anexo fls (346 a 352).

Portanto o município cumpriu sim, com o artigo 48 da Lei de responsabilidade Fiscal, razão pela

qual, solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

Considerando a documentação apresentada pela defesa fls. 346 a 352 constatou-se que a

irregularidade foi sanada.

Situação da análise: SANADO
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4.3 ) Não divulgação da Lei Orçamentária Anual no Portal Transparência do Município, em inobservância a

obrigatoriedade de realização de ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos, de acesso ao público, nos

  - Tópico - termos art. 48 Lei Complementar nº 101/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice E), a Lei Orçamentária Anual

foi publicada em meio oficial, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - Jornal da AMM

nº 3119 de 6/12/2018, atendendo ao art. 37, CF e não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura

(ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48, LRF), porém foi disponibilizada no portal da Câmara

Municipal do município (http://www.camarasaojosedosquatromarcos.mt.gov.br/artigo/lei-n-1-711-de-

05-12-2018-loa-p-2019).

Manifestação da defesa:

Quanto a publicação das leis das peças de planejamento (PPA/LDO/LOA) o município está

publicando no portal da transparência no link http://acesso.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br:8079/Transparencia/

na aba exercício de 2019 em planejamento Orçamentário / LOA -Lei Orçamentária Anual, conforme print em anexo

fls (353).

Relativo ao outro link da publicação das demais legislações municipais 

  o  município está em fase dahttp://www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br/transparencia/categoria/leis-ordinarias

atualização deste link na página de internet da prefeitura municipal. 

Todavia, a Lei Orçamentária Anual teve sua publicação em Jornal e a mesma foi enviada a este

tribunal de contas via sistema APLIC.

Análise da defesa:

Em análise a documentação apresentada pela defesa fl. 353 constatou-se que a irregularidade foi

sanada.

Situação da análise: SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Insuficiência de R$ 3.602.018,32 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de recursos 00 -

Recursos Ordinários, 01 - Receitas de Impostos e de Impostos - Educação e 02 - Receitas de Impostos e de

   - Tópico - Impostos - Saúde, contrariando o art. 1º, § 1º, da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao analisar a disponibilidade financeira por fonte de recursos (Quadro 5.2, Anexo 5) constatou-se a indisponibilidade

financeira para suportar os restos a pagar inscritos nas seguintes fontes:

 

Fonte de Recurso Disponibilidade de Caixa Líquida

00 - Recursos Ordinários / não vinculados (I) -2.460.882,74
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01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

Educação
-128.522,35

02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.012.613,23

Total -R$3.602.018,32

 

Sendo assim, o município de São José dos Quatro Marcos não garantiu o princípio do equilibrio financeiro, o

qual deve ser calculado a relação entre as obrigação de despesas e a suficiente disponibilidade de caixa por fonte

de recursos.

Manifestação da defesa:

Quanto ao presente item, informo que desde o fechamento do frigorífico em nossa cidade na

gestão anterior, essa gestão vem enfrentando dificuldades financeiras para honrar com seus compromissos, porque

tivemos uma queda em nossa arrecadação própria, mas nossas despesas com o custo com a administração

continuou, como podemos observar o alto índice de aplicação dos recursos com Saúde, Educação e Assistência

Social, mas estamos trabalhando para contornar esta situação, como podemos observar não tivemos déficit

orçamentário nas fontes de próprio, conforme tabela abaixo:

Quadro demonstrativo do déficit/superávit orçamentário, do Exercício de 2019

FONTE DESCRIÇÃO RECEITA DESPESA
DEFICIT/

SUPERAVIT

00 Recursos Ordinários 15.835.695,71 14.882.399,59 953.296,12

01 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Educação 3.752.518,59 3.516.527,49 235.991,10

 

 

02 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 8.121.878,27 7.463.244,17 658.634,10

  TOTAL 27.710.092,57 25.862.171,25 1.847.921,32

Fonte: quadro 4.4 do relatório Técnico.

 

Portanto estamos trabalhando para honrar com todos os compromissos, e em especial aos

empenhos a pagar dos exercícios anteriores, como podemos observar o município já pagou mais de 91% dos restos

a pagar, conforme tabela abaixo:

Restos a pagar Processado

FONTE DESCRIÇÃO
Restos

Inscritos

Restos

pagos/cancelados
À pagar

00 Recursos Ordinários 2.659.992,65 2.418.380,32 241.612,33

01 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Educação 223.418,02 223.418,02 0,00

02 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 1.050.349,11 986.633,75 63.715,36

  TOTAL 3.933.759,78 3.628.432,09 305.327,69

 

 

Restos a pagar Não Processado

FONTE DESCRIÇÃO
Restos

Inscritos

Restos

pagos/cancelados
À pagar
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00 Recursos Ordinários 186.983,79 152.858,57 34.125,22

01 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Educação 5.013,71 5.013,71 0,00

02 Rec. de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 14.176,72 13.315,25 861,47

  TOTAL 206.174,22 171.187,53 34.986,69

 

 

Informo ainda até o final do exercício o município irá honrar com todos os compromissos

financeiros.

Análise da defesa:

No Relatório Preliminar consta a seguinte irregularidade referente aos Restos a Pagar:

Indisponibilidade financeira do Município por fonte no valor de R$ 3.602.018,32 nas fontes 00, 01 e 02 (Doc.

180028/2020, fl. 30).

Em relação ao Quadro 5.2 - Disponibilidade Financeira do Município por Fonte (Doc. 180028/2020,

fl. 90), foi constatado ainda o desequilíbrio financeiro considerando o total geral das fontes, há fontes de recursos

com saldos negativos, ou seja, há Insuficiência de Disponibilidade Financeira para pagamento de Restos a Pagar do

município por fonte. De acordo com o MCASP - 8ª edição (página 135): “O controle das disponibilidades financeiras

por fonte/destinação de recursos deve ser feito desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o

ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos orçamentários. Dessa forma, a alocação de recursos entre

fontes deve ocorrer dentro do exercício financeiro, de modo a garantir o equilíbrio financeiro das contas públicas."

Assim dispõe ainda no MDF 9ª Edição, página 604, ANEXO 5 – DEMONSTRATIVO DA

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR, item 04.05.01.02: A disponibilidade de caixa líquida para

cada um dos recursos vinculados permite que se avalie a inscrição em Restos a Pagar também de forma

individualizada, em cumprimento ao disposto no art. 55, inciso III, alíneas “a” e “b” da LRF.

Deste modo, o Déficit Financeiro por fonte de recursos, evidencia falta de planejamento pois, a

apropriação de obrigações (passivos financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza

vinculação acima do saldo máximo disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de

recursos.

Recursos disponíveis em uma fonte podem, caso não estejamos falando de recursos vinculados,

serem remanejados para suprir insuficiência em outra fonte. No caso específico do município além de não ter sido

efetuado o remanejamento das fontes destaca-se que a fonte de recursos de livre movimentação - recursos

ordinários (fonte 00) encontra-se com saldo indisponível ao final do exercício, além das outras 2 fontes citadas (01 e

02).

Cumpre destacar que a contextualização conceitual desta irregularidade está ancorada no Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (8ª edição). De acordo com o MCASP (8ª edição), são restos a

pagar (RAP) todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou anterior, mas não pagas ou

canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente.

Há dois tipos de restos a pagar: os processados (referentes a despesas já liquidadas) e os não

processados (referentes a despesas a liquidar ou em liquidação). A continuidade dos estágios de execução dessas

despesas inscritas em restos a pagar permanece para o exercício seguinte, ocorrendo o controle dos RAP em contas

de natureza de informação orçamentária específica.

Nessas contas, constarão as informações de inscrição, execução (liquidação e pagamento) e

cancelamento. Além disso, haverá tratamento específico para o encerramento, transferência e abertura de saldos

entre o exercício financeiro que se encerra e o que inicia.

Deste modo, a inscrição de Restos a Pagar não Processados deve observar, ainda, a
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individualização por credor e a identificação das fontes de financiamento das despesas públicas (controle por

fontes/destinação de recursos).

A inscrição de RAP, realizada até o dia 31/12 de cada exercício, deve observar as disponibilidades

financeiras e condições da legislação pertinente, de modo a prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas, conforme estabelecido na LRF.

Assim, observa-se que, embora a LRF não aborde o mérito do que pode ou não ser inscrito em

RAP, a mencionada lei veda contrair obrigação no último ano do mandato do governante sem que exista a respectiva

cobertura financeira, eliminando-se, dessa forma, as heranças fiscais onerosas, conforme disposto no art. 42.

Embora a vedação em tela atinja somente o último ano de mandato do gestor, o controle e a gestão

do estoque de RAP devem se iniciar já no primeiro ano de mandato, a fim de evitar que no fim do mandato haja

situação de difícil reparação.

Nesse sentido, não se pode levar em consideração a argumentação da defesa no sentido de que

considerando a continuidade de contratos, licitação e ordens de serviços deve-se “atenuar” o impacto da inscrição de

Restos a Pagar Não Processados no resultado das disponibilidades.

Deste modo, é mantido o apontamento quanto a esta irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 450.894,46 por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro das fontes 02, 15, 46 e 47. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme evidenciado no Quadro 1.2, foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro de arrecadação, no

valor total de R$ 450.894,46 por conta de recursos inexistentes de superávit financeiro.

Demonstra-se:

- Fonte 02: R$ 1.175,60;

- Fonte 15: R$ 848,92;

- Fonte 46: R$ 52.564,13;

- Fonte 47: R$ 396.305,81

Manifestação da defesa:

Conforme o Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais

Financiados por Superávit no relatório técnico, aponta que houve abertura de créditos adicionais por superávit

financeiro sem recursos disponíveis nas fontes 02, 15, 46 e 47, conforme vemos abaixo:

Descrição das Fontes

Superávit

Financeiro

Exercício

anterior

Créditos

Adicionais

por

Superávit

Superávit abertos sem

recurso disponível
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02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

Educação
24.303,14 25.478,74 1.175,60

14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde 525.102,83 0,00 0,00

15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de DEsenv. Da

Educação - FNDE
105.855,48 106.704,40 848,92

46 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

0,00 52.564,13 52.564,13

47 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede

de Serviços Públicos de Saúde

0,00 396.305,81 396.305,81

 

 

Relativo as fontes 02 e 15 o município percebeu que a abertura foi aberta a maior nestas duas

fontes, e realizou decreto de anulação da abertura do superávit, conforme decreto n° 123/2019, segue em anexo

cópia do decreto e cópia do print da publicação do decreto no site da prefeitura fls (354 a 356). Informo ainda que o

superávit aberto a maior foi estornado pelo decreto 123/2019, assim sendo, o valor não foi utilizado em 2019.

Quanto ao apontamento acima, informamos que a fonte 46 Transferências de Fundo a Fundo de

recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de Custeio, e a fonte 47 Transferências de Fundo a Fundo de recursos

do SUS do Governo Federal - Bloco de investimento foi incluída pelo TCE para substituição da fonte 14-

Transferência da União Fundo a Fundo Saúde, portanto o saldo do superávit da fonte 3.14 passou para a fonte 3.46.

Assim sendo, o superávit aberto na fonte 46, tinha cobertura:

Superávit da fonte 3.14......................................................... R$ 525.102,83

(- ) Superávit aberto na fonte 3.46.......................................... R$ 52.564,13

(- ) Superávit aberto na fonte 3.47.......................................... R$ 396.305,81

( = ) Saldo do Superávit não utilizado...................................... R$ 76.232,89

 

 

 

Alteração do TCE - MT

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FONTES/DESTINAÇÕES DE RECURSOS NO SISTEMA APLIC

EXERCÍCIO 2019

14
Transferência de Recursos de Sistema Unico de

Saúde - SUS - União

Controla os recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de

Saúde recebidos pelos Fundos de Saúde dos Municípios, referente ao Sistema

Único de Saúde - SUS [Piso de Atenção Básica - Fixo e Variável, Transferência de

Alta e Médica Complexidade, PSF, PAES e outros programas financiados por

repasse regulares e automáticos]

Substituido pelo código 46 a partir de 2019
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Diante do exposto solicitamos o saneamento do item.

 

Análise da defesa:

A equipe técnica ratifica a informação da defesa quanto a atualização das fontes/destinação de

recurso, deixando de utilizar a fonte 14 no exercício de 2019 e permitindo que saldo fosse transferido para a fonte 46

e/ou 47.

Sendo assim, conforme sistema Aplic o valor de R$ 525.102,83 referente ao superávit financeiro do

exercício anterior da fonte 14 foi o suficiente para cobrir a abertura de créditos adicionais no valor de R$ 52.564,13 na

fonte 46 e R$ 396.305,81 na fonte 47, conforme demonstrado a seguir:

 

Em relação a abertura de superávit financeiro sem recurso disponível nas fontes 02 e 15 a defesa

informou que foi realizada a anulação dos valores de R$ 1.175,60 e 848,92 das referidas fontes por meio do Decreto

nº 123/2019, inexistindo tal irregularidade.

Considerando a análise da documentação apresentada pela defesa fls. 354 a 356 afasta a

irregularidade, no entanto sugere-se que recomende ao Poder Executivo do município de São José dos Quatro

Marcos que encaminhe todas informações no sistema aplic de modo a evitar distorções nas análise das contas do

governo as quais tomam como base as informações alimentadas pelo jurisdicionado no sistema Aplic.

Deste modo, resta sanada esta irregularidade.

Situação da análise: SANADO

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário estabelecidos na LDO,

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Informação contida no Relatório de Acompanhamento Simultâneo LOA/2019 fls. 7 a 9 (Apêndice E).

Manifestação da defesa:

Analisando o anexo de compatibilidade da LOA, percebemos que por algum lapso não foi ajustado

o resultado primário da LDO/2019 de acordo com a aprovação do orçamento para 2019, portanto ficaremos mais

atentos nas próximas elaborações das peças de planejamento.

Cabe lembrar que esta compatibilidade não afetou a execução do exercício de 2019, podemos

observar abaixo que apurando a resultado primário de acordo com o valor do orçamento, a execução teve um

resultado positivo, ou seja, o resultado primário de acordo com o valor orçado na LOA totaliza o valor de R$

297.000,00 e a meta alcançada no final do exercício financeiro foi de R$ 2.655.583,72, conforme apuração abaixo:

Revisão do Cálculo do Resultado Primário da LDO/2019 (ajustada)

ESPECIFICAÇAO VALOR R$

Receita Total 52.600.000,00

(-) Receita Financeira 41.500,00

( = ) Receita Primária 52.558.500,00

ESPECIFICAÇAO VALOR R$

Despesas Total 52.600.000,00

(-) Despesas Financeira 339.000,00

( = ) Despesas Primária 52.261.000,00

ESPECIFICAÇAO VALOR R$

Receita Primária 52.558.500,00

Despesa primária 52.261.000,00

Resultado Primário 297.500,00

 

 

 

Conforme o anexo VI - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal da STN do 6° bimestre de

2019 fls (357 a 358), na execução é considerado na apuração do resultado primário as despesas de restos a pagar

processado paga e as despesas de restos a pagar não processada paga conforme quadro abaixo:

APURAÇAO DO RESULTADO PRIMÁRIO VALOR R$

Receitas Primárias 49.294.310,36

( - ) Despesas Primárias

Despesas pagas do Exercício de 2019 R$ 42.450.078,58

Restos a pagar processado pago............. R$ 3.904.976,47

Restos a pagar não processado pago R$ 283.671,59

46.638.726,64
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Resultado Primário 2.655.583,72

 

 

Podemos observar que na apuração da Previsão do resultado primário foi no valor de R$

297.500,00 e na execução do exercício de 2019 o valor alcançado do resultado primário foi de R$ 2.655.583,72, ou

seja, alcançou a meta prevista.

Análise da defesa:

Dentre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO constam a de estabelecer as metas

e prioridades para o exercício seguinte, bem como orientar a elaboração da LOA, nos termos do §2º do art. 165 da

Constituição Federal:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º ...

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das

agências financeiras oficiais de fomento. (grifo nosso)

 

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os

itens financeiros, ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de

Dívida Consolidada são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme

preceitua o § 1  art. 4º da LRF:o

 

Art. 4  A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2  do art. 165 dao o

Constituição e:

...

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, emo

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para

o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

 

Portanto, na elaboração da LDO o ente municipal deve se utilizar de parâmetros macroeconômicos,

de séries históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e despesa e na elaboração da LOA,

deve revisitar todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com as

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF:

 

Art. 5   com oo O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível

plano plurianual,  e com as normas desta Leicom a lei de diretrizes orçamentárias

Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos

com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1  do art. 4 ; (grifoo o
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nosso)

 

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo específico,

integrante da Lei Orçamentária Anual.

Pois bem, como as leis orçamentárias devem ser compatíveis entre si, as receitas e despesas,

assim como o resultado primário e nominal estimados na LOA devem ser os mesmos definidos na LDO. Ou, se

houver diferenças entre eles, deve haver previsão expressa na LDO sobre a probabilidade da ocorrência, em que

momento serão apresentadas as novas metas e quais fatores justificam as novas proposições. Isso em virtude de

que a orientação para a elaboração da LOA decorre da LDO, conforme previsão constitucional (art. 165, CF).

Considerando que não houve previsão expressa na LDO do município de São José dos Quatro

Marcos quanto a alteração das metas fiscais, os valores a serem confrontados devem ser os mesmos, ou seja, o total

receitas e despesas contempladas na LOA devem respeitar as metas de resultado primário e de resultado nominal

estabelecidas na LDO.

Restou evidenciado no relatório de Acompanhamento da LOA que não houve compatibilidade

daquela lei orçamentária com a LDO no que tange às metas fiscais, conforme quadro a seguir:

 

 

Considera-se mantido o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

7.2 ) O texto da Lei Orçamentária destaca os recursos de investimentos no valor de R$ 7.158.420,00, contudo,

em consulta ao Sistema Aplic não foi identificada a empresa independente cujo município detenha a maioria do

  - Tópico - capital social. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Conforme Relatório Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice E) a Lei Orçamentária Anual do Município

de São José dos Quatro Marcos estimou receita e fixou despesa no montante de R$ 52.600.000,00, sendo este valor

desdobrado nos seguintes orçamentos:

 

• Orçamento Fiscal: R$ 28.731.110,00; 

• Orçamento da Seguridade Social: R$ 16.710.470,00; 

• Orçamento de Investimento: R$ 7.158.420,00.

 

O texto da lei destaca os recursos de orçamento de investimentos de forma incorreta, pois o Município São José dos

Quatro Marcos não possui empresa estatal independente conforme Sistema Aplic.

Manifestação da defesa:

Quanto ao apontamento, informo que houve erro de digitação na Lei Orçamentária, pois o município

só possui previsão de valores no orçamento Fiscal e no orçamento de seguridade social, assim sendo os valores

informados no orçamento de investimento foram informados indevidamente.

Cabe lembrar que os valores informados não prejudicaram a execução do orçamento em 2019,

informo também que não houve prejuízos ao erário público, assim, solicitamos o saneamento do item.

Análise da defesa:

A defesa reconhece que houve erro de digitação  na Lei Orçamentária do exercício 2019,

informando indevidamente o valor de investimento.

Portanto, é razoável afastar a irregularidade, entretanto, vale comentar que não se trata de um erro

de digitação, e sim, um erro de interpretação quanto à aplicabilidade do art. 165, parágrafo 5º, II da CF, como se

verifica da leitura do art. 1º da LOA/2019 de São José dos Quatro Marcos.

Dessa forma, sugere-se que recomende ao Chefe do Poder Executivo do município de São José

dos Quatro Marcos que realize a separação criteriosa dos orçamentos nas próximas Leis Orçamentárias, com base

no art. 165, parágrafo 5º, II da CF.

Situação da análise: SANADO

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice D) apontou que o anexo de Metas Fiscais

constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a memória e metodologia de cálculo que justifique os

resultados pretendidos bem como a consistência das metas com as premissas e os objetivos da política econômica

nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF.

Assim, propõe-se ao Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de São José dos

Quatro Marcos, que a partir da LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e
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metodologia de cálculos nos termos do que dispõe o Manual dos  Demonstrativos Fiscais.

Manifestação da defesa:

Relativo ao presente item cabe informar, que estes anexos da LDO, foram ajustados na época,

porque inicialmente não se atentaram em marcar no software a opção de demonstrar a memória e metodologia de

cálculo nos anexos, e provavelmente no envio do APLIC, não foram enviados os anexos atualizados na carga do

APLIC, mas informo que os anexos foram publicados no site da prefeitura municipal no link 

 na aba exercício de 2019 em planejamentohttp://acesso.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br:8079/Transparencia/

Orçamentário / LDO - Lei Diretrizes Orçamentária, conforme print em anexo fls (359).

Para comprovação segue em anexo os anexos da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias com a

memória de cálculo, conforme fls (360 a 375).

Análise da defesa:

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO

encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de

maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4  da referida lei apresentam alguns requisitoso

obrigatórios:

 

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas

a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública,

.para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes

§ 2  O Anexo conterá, ainda:o

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas

nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as

; (grifo nosso)premissas e os objetivos da política econômica nacional

 

Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um Anexo

denominado Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados propostos. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo ente e matematicamente

traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os itens financeiros

(resultado nominal e resultado primário).

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do

Sistema de Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o

respectivo acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e

Relatório de Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos

contemplados na LDO o MDF aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):

 

A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita
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por cada ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de

 (grifo nosso)cenários, tabelas evolutivas bem como qualquer material subsidiário.

 

Considerando que a LDO do exercício de 2019 do município de São José dos Quatro Marcos não

apresenta informação adicional nas fls. 359 a 375 que demonstre quais estimativas foram consideradas para a

projeção das receitas e despesas, memórias de cálculos, ou outras informações que visem esclarecer a forma de

obtenção dos valores relativos a receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida

Pública considera-se mantida a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que apresente as seguintes recomendações ao Chefe do Poder Executivo

Municipal que:

 

1) que nas próximas leis autorizativas para abertura de créditos adicionais inclua no texto da lei a

alteração da LDO, assegurando a compatibilidade das Peças do Planejamento Orçamentário, conforme art. 165, § 7º,

CF e art 5º da LRF;

2) que nas próximas Leis de Diretrizes Orçamentárias seja definido percentual máximo, e não

mínimo, para a Reserva de Contingência para que na LOA o valor previsto seja limitado por esse percentual;

3) aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento;

4) encaminhe todas informações no sistema aplic de modo a evitar distorções nas análise das

contas do governo as quais tomam como base as informações alimentadas pelo jurisdicionado no sistema Aplic;

5) que realize a separação criteriosa dos orçamentos nas próximas Leis Orçamentárias, com base

no art. 165, parágrafo 5º, II da CF.

 

Também, sugere ao Relator que seja enviado cópia deste relatório a Secretaria de Controle

Externo  de Atos de Pessoal, para as devidas providências se forem necessária quanto aos fatos relatados em

relação a Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro ter contratado no ano de 2019, prestação de serviços com 

com diversas empresas, com o Instituto Social e Organizacional do Brasil - ISO Brasil e com Associação Pró Saúde

Quatro Marcos que tem a mesma natureza dos Cargos contidos no PCCS deste executivo.

 

 

4. CONCLUSÃO

Por todo exposto, conclui-se que forma mantidas 5  irregularidades, sendo sanados os seguintes

achados: 1.1, 2.2, 4.1, 4.2, 4.3, 6.1 e 7.2.
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4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019RONALDO FLOREANO DOS SANTOS

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 25.322.346,52 , que correspondeu

a 55,27 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III,

   - Tópico - “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) SANADO

3) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

3.1 ) Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada mês, contrariando o que determina o

   - Tópico - art. 29-A, § 2°, inc. II, CF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) SANADO

4.2 ) SANADO

4.3 ) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Insuficiência de R$ 3.602.018,32 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de recursos 00 -

Recursos Ordinários, 01 - Receitas de Impostos e de Impostos - Educação e 02 - Receitas de Impostos e de
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   - Tópico - Impostos - Saúde, contrariando o art. 1º, § 1º, da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) SANADO

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário estabelecidos na LDO,

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7.2 ) SANADO

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município 2.  ANÁLISE DA DEFESA

RAQUEL JORGE

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

CLAUDIA ONEIDA ROUILLER

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2020.
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APÊNDICE - A - Despesas de Ensino contabilizadas em duplicidade

APÊNDICE - A

Despesas de Ensino contabilizadas em duplicidade
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APÊNDICE – A 

 

Despesas que foram contabilizadas em duplicidade no item C e H, no quadro 7.3, com 

Alimentação e Nutrição no montante de R$ 88.939,30 (Função 12, Subfunção 306, fonte de 

recursos de Fonte 00 e 01). 

 

Data 
N° do 

Empenho 
Credor Descrição 

Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago + 
Retenções 

07/06/2019 004491/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERM ADITIVO DO C 

3.579,23 3.579,23 0,00 

07/06/2019 004496/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017 DA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017. 

2.871,82 2.871,82 0,00 

07/06/2019 004498/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA LUZIA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 

2.908,99 2.908,99 0,00 

07/06/2019 004504/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5ª ETAPA DA MERENDA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ROSELI CRISTINA VALERIO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRAT 

4.206,79 4.206,79 0,00 

10/06/2019 004527/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARCELINO PENACHIONE. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 

3.401,05 3.401,05 0,00 

24/06/2019 004729/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5º ETAPA COMPLEMENTAR DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA LUZIA. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CO 

113,58 113,58 0,00 

02/07/2019 005179/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 6º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SÃO FRANCISCO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017 
DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E SEGUNDO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017 

85,74 85,74 0,00 

02/07/2019 005181/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 6º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017 DA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017. 

209,70 209,70 0,00 

10/10/2019 007591/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SANTA 
LUZIA.CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 27/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

282,52 282,52 0,00 

10/10/2019 007592/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

3.200,09 3.200,09 0,00 

10/10/2019 007593/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SANTA 
LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

2.501,04 2.501,04 0,00 

10/10/2019 007594/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL REINALDO 
BOTELHO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

2.300,24 2.300,24 0,00 

10/10/2019 007596/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

3.000,02 3.000,02 0,00 

10/10/2019 007597/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
EVILASIO VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

11.357,60 11.357,60 0,00 

10/10/2019 007598/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
EVILASIO VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

355,75 355,75 0,00 

10/10/2019 007599/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

96,40 96,40 0,00 

10/10/2019 007600/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL REINALDO 
BOTELHO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

58,12 58,12 0,00 
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Data 
N° do 

Empenho 
Credor Descrição 

Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago + 
Retenções 

10/10/2019 007601/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

1.863,69 1.863,69 0,00 

10/10/2019 007602/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SANTA 
LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

1.484,48 1.484,48 0,00 

10/10/2019 007603/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

330,66 330,66 0,00 

10/10/2019 007610/2019 NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SANTA 
LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

257,32 257,32 0,00 

10/10/2019 007611/2019 NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

232,64 232,64 0,00 

14/10/2019 007644/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA COMPLEMENTAR DA MERENDA DA PRE-ESCOLA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSELI CRISTINA VALERIO. 
CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

750,00 750,00 0,00 

14/10/2019 007645/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA COMPLEMENTAR DA MERENDA DA PRE-ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL REINALDO BOTELHO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2019. 

750,00 750,00 0,00 

14/10/2019 007649/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCAÇÃO 
INFALTIL SÃO FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

282,52 282,52 0,00 

14/10/2019 007650/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
ROSELI CRISTINA VALÉRIO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

3.974,60 3.974,60 0,00 

14/10/2019 007651/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SÃO 
FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

2.800,72 2.800,72 0,00 

14/10/2019 007652/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCAÇÃO 
INFALTIL ROSELI CRISTINA VALÉRIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2019. 

2.501,54 2.501,54 0,00 

14/10/2019 007653/2019 COMERCIAL 
LUAR LTDA - 
EPP 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SÃO 
FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

1.580,58 1.580,58 0,00 

14/10/2019 007654/2019 NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SÃO 
FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

48,00 48,00 0,00 

14/10/2019 007655/2019 NUTRICENTER 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCAÇÃO 
INFALTIL ROSELI CRISTINA VALÉRIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2019. 

904,44 904,44 0,00 

14/10/2019 007656/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 9º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCAÇÃO 
INFALTIL ROSELI CRISTINA VALÉRIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
21/2019. 

418,88 418,88 0,00 

14/10/2019 007660/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA 
MUNICIPAL BOA ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO 
Nº 25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

863,20 863,20 0,00 

14/10/2019 007661/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA 9º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA 
MUNICIPAL BOA ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO 
Nº 27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

381,50 381,50 0,00 

31/10/2019 008218/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
SANTA LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

3.700,89 3.700,89 0,00 

31/10/2019 008219/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
SANTA LUZIA.CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 27/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

565,04 565,04 0,00 

31/10/2019 008224/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL SÃO 
FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

4.500,72 4.500,72 0,00 

31/10/2019 008225/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCAÇÃO 
INFALTIL SÃO FRANCISCO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

565,04 565,04 0,00 

31/10/2019 008226/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 

4.301,45 4.301,45 0,00 
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MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

31/10/2019 008227/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
MARCELINO PENACHIONI. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

662,44 662,44 0,00 

01/11/2019 008264/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
ROSELI CRISTINA VALÉRIO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

842,57 842,57 0,00 

01/11/2019 008265/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DO CENTRO EDUCAÇÃO INFALTIL 
ROSELI CRISTINA VALÉRIO.CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

5.299,35 5.299,35 0,00 

04/11/2019 008292/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
EVILASIO VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
27/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019. 

545,00 545,00 0,00 

05/11/2019 008305/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

2.001,43 2.001,43 0,00 

05/11/2019 008306/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
EVILASIO VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
25/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

4.001,32 4.001,32 0,00 

05/11/2019 008307/2019 A. R. DE LIMA   
CIA. LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 10º ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL REINALDO 
BOTELHO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 25/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019. 

2.000,60 2.000,60 0,00 

   TOTAL 88.939,30 88.939,30 0,00 

Fonte: Sistema APLIC 

 

Página 63 de 146Data de processamento: 29/10/2020 



APÊNDICE - B - Despesas no ENSINO Merenda - Fonte 15

APÊNDICE - B

Despesas no ENSINO Merenda - Fonte 15

Página 64 de 146Data de processamento: 29/10/2020 



APÊNDICE – B 

 

Despesas com merenda escolar com recursos vinculados da fonte 15 – Transferência do FNDE que 

foram contabilizadas a mais no item H, no quadro 7.3, no montante de R$ 188.165,13. 
 

Data 
N° do 

Empenho 
Credor Descrição 

Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago + 
Retenções 

01/04/2019 002623/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO EJA. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 17/2019-  ETAPA-
01. 

25,92 25,92 25,92 

06/05/2019 003568/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NA 2ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRE ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
17/2019. 

488,02 488,02 488,02 

10/06/2019 004518/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NA 3ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRE ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
17/2019. 

345,57 345,57 345,57 

09/07/2019 005271/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRE ESCOLA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
17/2019.QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

348,86 348,86 348,86 

01/08/2019 005867/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRE ESCOLA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
17/2019. 

335,77 335,77 335,77 

02/09/2019 006726/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 6ª 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA PRE ESCOLA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2019 E CONTRATO Nº 24/2019. 

1.098,69 1.098,69 1.098,69 

11/10/2019 007613/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NA 7º ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
17/2019. 

924,84 924,84 924,84 

01/11/2019 008273/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NA 8ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
17/2019. 

1.218,59 1.218,59 1.218,59 

28/11/2019 008614/2019 ADEMIR DE 
MOURA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NA 9ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
17/2019. 

2.688,25 2.688,25 2.688,25 

06/05/2019 003570/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA PRE- ESCOLA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2019 E CONTRATO 18/2019 ETAPA-02. 

961,04 961,04 961,04 

13/05/2019 003699/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA PRE- ESCOLA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2019 E CONTRATO 18/2019 ETAPA-02. 

320,86 320,86 320,86 

10/06/2019 004521/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR DA PRE- 
ESCOLA MUNICIPAIS. EDUCAÇÃO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO 18/2019 ETAPA 03 

1.108,36 1.108,36 1.108,36 

09/07/2019 005273/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA PRE- ESCOLA MUNICIPAL, CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO 18/2019. QUARTA 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

627,02 627,02 627,02 

01/08/2019 005870/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA PRE- ESCOLA MUNICIPAL,CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO 18/2019. 

0,00 0,00 0,00 

03/10/2019 007525/2019 APARECIDA DE 
SOUZA E 
SOUZA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
18/2019  ETAPA-06. 

0,00 0,00 0,00 

01/04/2019 002633/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
19/2019-  ETAPA-01. 

1.366,15 1.366,15 1.366,15 
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06/05/2019 003571/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR REDE INFANTIL DE ENSINO. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 19/2019-  ETAPA-
02 

993,80 993,80 993,80 

10/06/2019 004517/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
19/2019-  ETAPA-03 

1.389,45 1.389,45 1.389,45 

09/07/2019 005280/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE MUNICIPAL DE ENSINO - CRECHE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº01/2019 E CONTRATO Nº 
19/2019. QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

3.374,15 3.374,15 3.374,15 

01/08/2019 005873/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL,CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 19/2019. 

676,92 676,92 676,92 

02/09/2019 006728/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL.CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 19/2019 ETAPA-
06. 

923,72 923,72 923,72 

14/10/2019 007647/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL.CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 19/2019-  ETAPA-
07. 

1.643,60 1.643,60 1.643,60 

01/11/2019 008277/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL.CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 19/2019-  ETAPA-
08. 

1.442,70 1.442,70 1.442,70 

28/11/2019 008612/2019 JOSE PANARO 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL.CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 19/2019-  ETAPA-
09. 

2.083,90 2.083,90 2.083,90 

18/03/2019 002040/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARCELINO PENACHIONE. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR 

2.801,49 2.801,49 2.801,49 

18/03/2019 002041/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95 

3.504,09 3.504,09 3.504,09 

18/03/2019 002042/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ROSELI CRISTINA VALERIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CO 

2.597,01 2.597,01 2.597,01 

18/03/2019 002043/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  SÃO FRANCISCO DE ASSIS. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CO 

2.301,31 2.301,31 2.301,31 

18/03/2019 002044/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017. 

3.302,99 3.302,99 3.302,99 

18/03/2019 002045/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
REINALDO BOTELHO. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017. 

1.908,64 1.908,64 1.908,64 

05/04/2019 002722/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 3ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARCELINO PENACHIONE. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONT 

4.503,20 4.503,20 4.503,20 

05/04/2019 002723/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 3ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CON 

2.310,72 2.310,72 2.310,72 

05/04/2019 002724/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 3ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ROSELI CRISTINA VALERIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO AIDITIVO DO C 

5.947,08 5.947,08 5.947,08 

05/04/2019 002747/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 3º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95 

3.880,28 3.880,28 3.880,28 

09/05/2019 003633/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 4ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
REINALDO BOTELHO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 

2.000,62 2.000,62 2.000,62 
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38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017 

09/05/2019 003635/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 4ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR EVILASIO VASCONCELOS, CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONT 

6.202,06 6.202,06 6.202,06 

09/05/2019 003638/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 4ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017 DA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/2017. 

2.900,00 2.900,00 2.900,00 

07/06/2019 004493/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
EVILASIO VASCONCELOS, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO  CONTRATO Nº 

6.308,36 6.308,36 6.308,36 

07/06/2019 004495/2019 LIMA   
COLARINO 
LTDA. 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5ª ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
REINALDO BOTELHO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 95/20 

1.463,06 1.463,06 1.463,06 

01/04/2019 002612/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
20/2019. REFERENTE 1ª ETAPA DE MERENDA ESCOLAR. 

939,97 939,97 939,97 

06/05/2019 003572/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019. CONTRATO Nº 
20/2019. ETAPA 02. 

1.385,41 1.385,41 1.385,41 

10/06/2019 004513/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019. CONTRATO Nº 
20/2019. ETAPA 03 

1.256,48 1.256,48 1.256,48 

09/07/2019 005275/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E 
CONTRATO Nº 20/2019. QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

1.538,21 1.538,21 1.538,21 

01/08/2019 005868/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E 
CONTRATO Nº 20/2019. 

983,91 983,91 983,91 

02/09/2019 006722/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 6ª 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
20/2019. 

1.631,34 1.631,34 1.631,34 

14/10/2019 007646/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL  DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019. 
CONTRATO Nº 20/2019. ETAPA 07. 

1.557,83 1.557,83 1.557,83 

01/11/2019 008275/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL  DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019. 
CONTRATO Nº 20/2019. ETAPA 08. 

1.232,03 1.232,03 1.232,03 

28/11/2019 008611/2019 MILSON 
GONCALVES 
DA SILVA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL  DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019. 
CONTRATO Nº 20/2019. ETAPA 09. 

1.451,78 1.451,78 1.451,78 

18/03/2019 002032/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCACIONAL 
INFANTIL ROSELI CRISTINA VALAERIO. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO C 

2.707,31 2.707,31 2.707,31 

18/03/2019 002033/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA LUZIA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 96 

3.388,74 3.388,74 3.388,74 

18/03/2019 002034/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARCELINO PENACHIONE. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR 

2.782,78 2.782,78 2.782,78 

18/03/2019 002035/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CON 

2.700,98 2.700,98 2.700,98 

18/03/2019 002036/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR EVILASIO VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRAT 

4.909,34 4.909,34 4.909,34 
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18/03/2019 002037/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 2º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL BOA 
ESPERANÇA. CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 38/2017, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 96/2017. 

2.720,14 2.720,14 2.720,14 

05/04/2019 002697/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 3º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DO CENTRO EDUCACIONAL 
INFANTIL MARCELINO PENACHIONE. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO Nº 38/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2017 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR 

4.505,29 4.505,29 4.505,29 

07/06/2019 004487/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
REIANLDO BOTELHO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 96/20 

1.500,60 1.500,60 1.500,60 

07/06/2019 004488/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA 5º ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
EVILÁSIO VASCONCELOS, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 9 

8.100,34 8.100,34 8.100,34 

02/09/2019 006709/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS,A SEREM UTILIZADOS NO 
PREPARO DA 8ª ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL 
REINALDO BOTELHO, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 96/2017 

1.658,81 1.658,81 1.658,81 

02/09/2019 006710/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS,A SEREM UTILIZADOS NO 
PREPARO DA 8ª ETAPA DA MERENDA DA ESCOLA MUNICIPAL VER. 
EVILASIO VASCONCELOS, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 

6.032,15 6.032,15 6.032,15 

02/09/2019 006712/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS,A SEREM UTILIZADOS NO 
PREPARO DA 8ª ETAPA DA MERENDA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA LUZIA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 
38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 9 

2.842,92 2.842,92 2.842,92 

02/09/2019 006713/2019 N.M.DE LIMA 
RODRIGUES   
CIA LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS,A SEREM UTILIZADOS NO 
PREPARO DA 8ª ETAPA DA MERENDA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ROSELI CRISTINA, CONFORME PROCESSO LICITATORIO 
Nº 38/2017 DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 E 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

4.610,50 4.610,50 4.610,50 

10/06/2019 004512/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO EJA. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 21/2019-  ETAPA-
03. 

134,00 134,00 134,00 

09/07/2019 005274/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNTAMENTAL, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
21/2019. QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

2.765,28 2.765,28 2.765,28 

01/08/2019 005869/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS N A 5ª ETAPA 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNTAMENTAL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E 
CONTRATO Nº 21/2019. 

1.293,92 1.293,92 1.293,92 

02/09/2019 006723/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 6ª 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
21/2019. 

2.051,84 2.051,84 2.051,84 

11/10/2019 007614/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNTAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 
CONTRATO Nº 21/2019-  ETAPA-07. 

2.106,80 2.106,80 2.106,80 

01/11/2019 008274/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 
CONTRATO Nº 21/2019-  ETAPA-08. 

1.685,44 1.685,44 1.685,44 

28/11/2019 008610/2019 PEDRO 
FERREIRA 
LEITE 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 

CONTRATO Nº 21/2019-  ETAPA-09. 

1.538,88 1.538,88 1.538,88 

01/04/2019 002622/2019 RIOLANDO DIAS 
FERREIRA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO EJA. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 22/2019-  ETAPA-
01. 

82,50 82,50 0,00 

02/05/2019 003525/2019 RIOLANDO DIAS 
FERREIRA 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO PRE-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
22/2019-  ETAPA-02 

2.274,78 2.274,78 0,00 

01/04/2019 002613/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL, CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 23/2019,ETAPA-
01. 

1.384,98 1.384,98 1.384,98 

06/05/2019 003573/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 

3.428,52 3.428,52 3.428,52 
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DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019-  ETAPA-
02 

10/06/2019 004522/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019-  ETAPA-
03 

1.895,23 1.895,23 1.895,23 

09/07/2019 005276/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO E  Nº 
23/2019. QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

1.572,24 1.572,24 1.572,24 

01/08/2019 005874/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
23/2019. 

1.946,12 1.946,12 1.946,12 

02/09/2019 006727/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019 ETAPA-
06. 

3.550,46 3.550,46 3.550,46 

14/10/2019 007648/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019-  ETAPA-
07. 

3.289,48 3.289,48 3.289,48 

01/11/2019 008276/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019-  ETAPA-
08. 

1.644,14 1.644,14 1.644,14 

28/11/2019 008613/2019 SAULO PENA REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 23/2019-  ETAPA-
09. 

996,09 996,09 996,09 

01/04/2019 002614/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-01. 

1.698,47 1.698,47 1.698,47 

06/05/2019 003574/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-02. 

1.379,97 1.379,97 1.379,97 

10/06/2019 004515/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-03. 

940,11 940,11 940,11 

09/07/2019 005269/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
24/2019. QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

986,22 986,22 986,22 

01/08/2019 005871/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª ETAPA DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
24/2019. 

606,49 606,49 606,49 

02/09/2019 006724/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 6ª 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA PRE ESCOLA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2019 E CONTRATO Nº 24/2019. 

843,98 843,98 843,98 

11/10/2019 007616/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-07. 

1.064,69 1.064,69 1.064,69 

01/11/2019 008272/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-08. 

838,25 838,25 838,25 

28/11/2019 008615/2019 SUELI MOLINA 
CORSINE E 
ESPOSO 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
24/2019-  ETAPA-09. 

840,97 840,97 840,97 

09/12/2019 009096/2019 VIVIANE 
RODRIGUES 
PANIFICACAO - 
ME 

AQUISIÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SER UTILIZADO NA 
FORMATURA DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE 
ENFRENTAMENTO AS DROGAS. PREGÏ PRESENCIAL 21/19. 

545,00 545,00 0,00 

01/04/2019 002611/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
16/201-  ETAPA-01. 

1.127,21 1.127,21 1.127,21 
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06/05/2019 003569/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 16/19-  ETAPA-02 

1.421,11 1.421,11 1.421,11 

10/06/2019 004520/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL. CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 16/19-  ETAPA-03 

1.747,25 1.747,25 1.747,25 

09/07/2019 005268/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PREPARO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO INFANTIL - PRÉ-
ESCOLA, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E 
CONTRATO Nº 16/19.QUARTA ETAPA DA MERENDA ESCOLAR. 

1.615,36 1.615,36 1.615,36 

01/08/2019 005872/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NA 5ª DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 E CONTRATO Nº 
16/19. 

765,78 765,78 765,78 

02/09/2019 006725/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,A SEREM UTILIZADOS NO PREPARO DA 6ª 
ETAPA DA MERENDA ESCOLAR DA PRE ESCOLA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2019 E CONTRATO Nº 24/2019. 

1.214,30 1.214,30 1.214,30 

11/10/2019 007615/2019 WELLINGTON 
THIAGO 
ESTEVES 

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA SEREM UTILIZADOS NO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO PRÉ-ESCOLA. 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 
16/19-  ETAPA-07. 

135,32 135,32 135,32 

   Total 188.165,13 188.165,13 185.262,85 

Fonte: Sistema APLIC 
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